
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DA VARGEM
Praça Padre João Maciel Neiva, 15 – 37195-000

Fone (035) 3858-1200 - CNPJ 18.245.183/0001-70
www.santanadavargem.mg.gov.br

licitacao@santanadavargem.mg.gov.br

PREGÃO N.º 42/2024

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DA VARGEM/MG

• Secretaria Municipal de Obras

OBJETO: Aquisição e instalação de equipamentos para academia ao ar livre a fim

de atender as necessidades da secretaria municipal de obras. 

VALOR TOTAL APROXIMADO DA CONTRATAÇÃO:

R$ 59.688,34 (cinquenta e nove mil seiscentos e oitenta e oito reais e trinta e quatro

centavos).

DATA DA SESSÃO PÚBLICA:

Dia 04 de novembro de 2024 às 08h00min (horário de Brasília) no Portal de

Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br  )

DATA LIMITE PARA ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES

Dia  30  de  novembro  de  2024  às  23h59min  (horário  de  Brasília),  somente

através  do  Portal  de  Compras  Públicas

(www.portaldecompraspublicas.com.br  )

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:

Menor preço por lote

MODO DE DISPUTA:

Aberto

EXCLUSIVO PARA MEI, ME E EPP

Sim

 Processo Licitatório 137/2024 – Pregão 42/2024                                                 Pag. 1 de 75

http://www.santanadavargem.mg.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:licitacao@santanadavargem.mg.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DA VARGEM
Praça Padre João Maciel Neiva, 15 – 37195-000

Fone (035) 3858-1200 - CNPJ 18.245.183/0001-70
www.santanadavargem.mg.gov.br

licitacao@santanadavargem.mg.gov.br

EDITAL DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DA VARGEM

PREGÃO N.º 42/2024

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 137/2024

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE

MODO DE DISPUTA: ABERTO

OBJETO: Aquisição e instalação de equipamentos para academia ao ar livre a

fim de atender as necessidades da secretaria municipal de obras. 

O Município  de  Santana  da  Vargem,  Pessoa  Jurídica  de  Direito  Público,

inscrita  no  CNPJ  sob  o  n.º  18.245.183/0001-70,  por  intermédio  do  Prefeito

Municipal,  Sr.  José Elias Figueiredo, no uso de suas atribuições e da Pregoeira

Cristiane de Jesus Silva, e da equipe de apoio designados pela Portaria n.º 141, de

07 de agosto de 2024, torna público para conhecimento dos interessados, que no

dia 04 de novembro de 2024, às 08h00min será realizada licitação na modalidade

PREGÃO, por meio de utilização de recursos da tecnologia da informação – internet

– do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, a fim de selecionar proposta objetivando a

Aquisição e instalação de equipamentos para academia ao ar livre a fim de atender

as necessidades da secretaria municipal de obras, conforme Termo de Referência

que se encontra no ANEXO II, que acompanha este edital.

Regem a presente licitação as Leis:  Lei  Federal  n.º  14.133/2021,  Decreto

Municipal  n.º  023/2023,  Decreto  Municipal  n.º  033/2023,  Lei  Municipal  n.º

1.554/2021, Lei Complementar n.º 123/2006 e n.º 147/2014, Decreto Municipal n.º

057/2023, Lei Federal n.º 13.709/2018 e demais legislações aplicáveis, e, ainda, de

acordo com as condições estabelecidas neste edital.

I- DO OBJETO

1.1.  O  objeto  do  presente  edital  de  licitação  é  a  Aquisição  e  instalação  de

equipamentos para academia ao ar livre a fim de atender as necessidades da

secretaria municipal de obras. 
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1.2.  A licitação será dividida em lote,  conforme tabela constante no ANEXO II  –

Termo de Referência.

1.3. A entrega e instalação dos itens licitados no presente certame, correrão por conta

EXCLUSIVA dos futuros contratados/vencedores.

II- DAS DATAS E HORÁRIO

2.1. A sessão pública será realizada pelo site www.portaldecompraspublicas.com.br,

no dia 04 de novembro de 2024, às 08h00min;

2.2. Somente poderão participar da sessão pública as empresas que apresentarem

propostas através do site descrito no item 2.1., no período compreendido entre às

08h00min do dia 18 de outubro até as 07h59min do dia 04 de novembro de 2024;

2.3. Data limite para esclarecimentos e impugnações: Dia 30 de outubro de 2024 até

às  23h59min,  somente  através  do  Portal  de  Compras  Públicas

(www.portaldecompraspublicas.com.br);

2.4. Todas as referências de tempo no edital,  no aviso  de licitação e durante a sessão

pública,  obedecerão,  obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão

registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame;

III- DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1.  Poderão participar do presente pregão as pessoas jurídicas interessadas que

estiverem  cadastradas  junto  ao  Órgão  Provedor  do  Sistema,  através  do  site

www.portaldecompraspublicas.com.br e que atendam todas as demais exigências

editalícias;

3.2.  O  licitante  responsabiliza-se  exclusiva  e  formalmente  pelas  transações

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus

lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da

licitação  por  eventuais  danos  decorrentes  do  uso  indevido  das  credenciais  de

acesso, ainda que por terceiros;

3.3.  É  de  responsabilidade  do  cadastrado  conferir  a  exatidão  dos  seus  dados

cadastrais  no  Sistema  relacionado  aos  itens  anteriores  e  mantê-los  atualizados
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devendo proceder, imediatamente a correção ou a alteração dos registros, tão logo

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados;

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação

no momento da habilitação;

3.5. A  participação  nesta  licitação  SERÁ  EXCLUSIVA  às  Microempresas  (ME),

Empresas de Pequeno Porte (EPP), e Microempreendedor Individual (MEI), uma vez

que todos os itens constantes no Anexo II – Termo de Referência – enquadram-se

nos moldes da Lei Complementar n.º 123/06, senão vejamos:

Art.  47.  Nas  contratações  públicas  da  administração  direta  e  indireta,
autárquica  e  fundacional,  federal,  estadual  e  municipal,  deverá  ser
concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e
empresas de pequeno porte objetivando a promoção do desenvolvimento
econômico  e  social  no  âmbito  municipal  e  regional,  a  ampliação  da
eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica.
Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar,
a administração pública:
I  –  deverá  realizar  processo  licitatório  destinado  exclusivamente  à
participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de
contratação cujo valor seja de até R$80.000,00 (oitenta mil reais).

3.6. Não poderão disputar esta licitação:

3.6.1. aquele que não atenda às condições deste edital e seu(s) anexo(s),

3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física

ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele

relacionados;

3.6.3.  empresa,  isoladamente  ou  em consórcio,  responsável  pela  elaboração  do

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento)

do  capital  com  direito  a  voto,  responsável  técnico  ou  subcontratado,  quando  a

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.6.4.  pessoa jurídica que se encontre,  ao tempo da licitação,  impossibilitada de

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.6.5.  aquele  que  mantenha  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,  econômica,

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

agente público que desempenha função na licitação ou atue na fiscalização ou na

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha

reta, colateral ou por afinidade, até

 Processo Licitatório 137/2024 – Pregão 42/2024                                                 Pag. 4 de 75

http://www.santanadavargem.mg.gov.br/
mailto:licitacao@santanadavargem.mg.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DA VARGEM
Praça Padre João Maciel Neiva, 15 – 37195-000

Fone (035) 3858-1200 - CNPJ 18.245.183/0001-70
www.santanadavargem.mg.gov.br

licitacao@santanadavargem.mg.gov.br

3.6.6.  empresas  controladoras,  controladas  ou  coligadas,  nos  termos  da  Lei  n.º

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração

de trabalho infantil,  por submissão de trabalhadores a condições análogas às de

escravo ou por  contratação de adolescentes  nos casos vedados pela  legislação

vigente;

3.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

3.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

3.6.10.  Organizações da Sociedade Civil  de Interesse Público – OSCIP, atuando

nessa condição;

3.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução

do  contrato,  agente  público  do  órgão  ou  entidade  contratante,  devendo  ser

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício

ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a

matéria, conforme o §1º do Art. 9º da Lei Federal n.º 14.133/2021;

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4. será também aplicado ao licitante que

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou

coligada, desde que devidamente comprovado o ato ilícito ou a utilização fraudulenta

da personalidade jurídica do licitante;

3.8. A  critério  da  Administração  e  exclusivamente  a  seus  serviços,  o  autor  dos

projetos e a empresa a que se referem os itens 3.6.2. e 3.6.3. poderão participar no

apoio das atividades de planejamento da contratação, da execução da licitação ou

de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do

órgão ou entidade;

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo

econômico;

3.10. O disposto nos itens 3.6.2. e 3.6.3. não impede a licitação ou a contratação de

serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do

projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais

regimes de execução;
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3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas

parcialmente  financiados  por  agência  oficial  de  cooperação  estrangeira  ou  por

organismo  financeiro  internacional  com  recursos  do  financiamento  ou  da

contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o

rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos

termos da Lei Federal n.º 14.133/2021;

3.12. A  vedação  de  que  trata  o  item 3.6.8.  estende-se  a  terceiro  que  auxilie  a

condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria

técnica.

IV – DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

4.1. O presente edital se submete ao disposto na Lei Complementar n.º 123/06 e na

Lei Municipal n.º 1.554/2021, sendo observados os benefícios legais em favor da

Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Microempreendedor Individual, desde

que comprovada,  na fase da habilitação,  que a licitante é beneficiária,  conforme

estabelece a Lei Complementar n.º 123/06;

4.2. O  licitante  enquadrado  como  microempresa,  empresa  de  pequeno  porte,

microempreendedor  individual,  sociedade cooperativa  deverá  declarar  em campo

próprio no sistema do Portal de Compras Públicas, que cumpre os requisitos legais

para a qualificação como tal, estando apto a usufruir do tratamento estabelecido nos

Arts. 42 a 49 da Lei Complementar n.º 123/06;

4.2.1. A assinalação no campo próprio no sistema do Portal de Compras Públicas de

que “não” cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar n.º

123/06,  nos  casos  de  licitações  exclusivas  para  ME,  EPP  ou  MEI  acarretará  o

impedimento da participação no certame;

4.3. A obtenção dos benefícios constantes nesta seção e estabelecidos nos Arts. 42

a 49 da Lei Complementar n.º 123/06 fica limitada às microempresas, empresas de

pequeno  porte,  ou  microempreendedores  individuais  que,  no  ano-calendário  da

realização da licitação, ainda não tenham celebrados contratos com a Administração

Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins
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de  enquadramento  como  microempresa,  empresa  de  pequeno  porte,  ou

microempreendedor individual.

V - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO

5.1.  Os licitantes encaminharão,  exclusivamente por meio do sistema, a proposta

com o preço em campo próprio na Plataforma Portal de Compras Públicas até a data

e o horário estabelecidos para a abertura da sessão pública;

5.1.1.  O  ANEXO IV  –  Proposta  Comercial  –  deverá  ser  OBRIGATORIAMENTE

preenchido  e  anexado  na  Plataforma  Portal  de  Compras  Públicas,  quando  a

proposta inicial e a proposta reajustada forem solicitadas através de diligências pela

pregoeira, sendo que deverá constar os seguintes elementos:

5.1.1.1. Razão Social, CNPJ e endereço;

5.1.1.2. Número do processo licitatório e do pregão eletrônico;

5.1.1.3.  Descrição do objeto ofertado, com indicação da marca/fabricante de todos

os itens que compõe os lotes;

5.1.1.4.  A  proposta  deverá  ser  elaborada  em  papel  timbrado  da  empresa  ou

conforme ANEXO IV – Proposta Comercial – e redigida em língua portuguesa, salvo

quanto  às  expressões  técnicas  de  uso  corrente,  com  suas  páginas  numeradas

sequencialmente, e ser datada e assinada pelo representante legal ou licitante ou

pelo procurador;

5.1.1.5. Conter preços unitários e totais por itens, em moeda corrente nacional e em

algarismos. Nos preços propostos deverão estar inclusos, além dos custos, todas as

despesas e custos, tais como, por exemplo, embalagens, materiais, mão de obra,

seguros,  transportes,  encargos  sociais,  trabalhistas,  previdenciários,  comerciais,

fretes, hospedagem, alimentação, diárias, cargas, descargas, custos e benefícios,

taxas, tributos e quaisquer outras despesas diretas ou indiretas;

5.1.1.6.  Obedecer à sequência de apresentação dos itens tal como ele consta do

ANEXO II – Termo de Referência – do presente instrumento;

5.1.1.7.  Não  serão  admitidas  cotações  inferiores  a  quantidade,  descrições,  ou

qualquer  outro  aspecto  dos  anexos  previstos  neste  edital,  sob  pena  de

desclassificação da licitante;
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5.1.1.8. A proposta deverá ser assinada pelo titular da empresa ou por representante

devidamente qualificado e, isenta de emendas ou rasuras;

5.1.1.9.  Ao  apresentar  proposta,  a  licitante  aceita  todas  as  exigências  previstas

neste edital e em seus anexos;

5.1.1.10.  Não  serão  admitidas,  posteriormente,  alegações  de  enganos,  erros  de

digitação ou distração na apresentação da proposta comercial,  como justificativas

para solicitação de desclassificação de itens;

5.1.2. O arquivo referente a proposta comercial cadastrada, modelo Anexo IV deste

edital, deverá ter a seguinte nomenclatura: PROPOSTA COMERCIAL e NOME DA

EMPRESA;

5.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do

sistema, que:

5.2.1.  está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos,

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e

que  cumpre  plenamente  os  requisitos  de  habilitação  definidos  no  instrumento

convocatório;

5.2.2.  não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14

anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição;

5.2.3. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou

sociedade  cooperativa  deverá  declarar,  ainda,  em  campo  próprio  do  sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar

n.º 123/06;

5.3.  A falsidade das declarações tratadas nos subitens 5.2.,  5.2.1.,  5.2.2 e 5.2.3.

sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei Federal n.º 14.133, de 2021, e neste

edital;

5.4. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos

documentos  de  habilitação  pelo  licitante,  o  que  ocorrerá  somente  após  os

procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances;
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5.5.  Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a

proposta dos licitantes convocados para a apresentação de propostas, após a fase

de envio de lances;

5.6.  Quando do cadastramento da proposta, o licitante poderá parametrizar o seu

valor mínimo ou  seu percentual de desconto final máximo e obedecerá às seguintes

regras:

5.6.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais

entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em

relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

5.6.2.  os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final

mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o item “5.6.1”;

5.7.  O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo de que trata o

caput poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

5.7.1.  valor  superior  a  lance  já  registrado  pelo  fornecedor  no  sistema,  quando

adotado o critério de julgamento do menor preço; e

5.7.2.  percentual  de  desconto  inferior  a  lance  já  registrado  pelo  fornecedor  no

sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto;

5.8.  O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos

órgãos de controle externo e interno;

5.9. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na

forma do item 5.6 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o

órgão  ou  entidade  promotora  da  licitação,  podendo  ser  disponibilizado  estrita  e

permanentemente aos órgãos de controle externo e interno;

5.10. Caberá  ao  licitante  interessado  em  participar  da  licitação  acompanhar  as

operações no sistema eletrônico durante todo o processo licitatório, que não se limita

apenas a fase de lances, e se responsabilizar pelos ônus decorrente da perda de

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de

sua desconexão.
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5.11. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer

acontecimento  que  possa  comprometer  o  sigilo  ou  a  segurança,  para  imediato

bloqueio de acesso.

VI – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E

FORMULAÇÃO DOS LANCES

6.1. A partir do horário previsto neste edital de licitação, a sessão pública será aberta

automaticamente pelo sistema e será procedida a análise das propostas registradas

pela pregoeira;

6.2.  A  fase  competitiva  somente  será  iniciada  após  a  análise  e  aceitação  das

propostas  registradas  no  sistema,  observado  o  modo  de  disputa  adotado  neste

edital, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema

eletrônico;

6.2.1. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor

consignado no registro;

6.2.2. O licitante somente poderá o valor inferior ao último lance por ele ofertado e

registrado pelo sistema, observado, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de

percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários

quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta;

6.2.3. Observado o item 6.2.2. o licitante poderá, uma única vez, excluir seu último

lance ofertado,  no  intervalo  de  quinze segundos após o  registro  no  sistema,  na

hipótese de lance inconsistente ou inexequível;

6.2.3.1. Solicitações de desclassificação de proposta, através de fase de lances ou

inabilitação  dos  licitantes  ofertantes  das  propostas  melhores  classificadas  em

qualquer item, deverão ser solicitadas antes da finalização da sessão através do

chat  e  poderá  ser  solicitado  pela  pregoeira,  a  documentação  comprobatória  da

inexequibilidade da proposta, sob pena de seu indeferimento;

6.2.3.2. Mesmo que deferidas as solicitações de desclassificações, o licitante, salvo

em decorrência  de  fato  superveniente  devidamente  justificado,  poderá  responder

administrativa  pela  infração  prevista  no  inciso  V  do  art.  155  da  Lei  Federal  n.º

14.133/2021;
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6.2.4. A pregoeira, ou o agente de contratação quando o substituir, ou comissão de

contratação quando substituir o agente de contratação, poderá, durante a disputa,

como medida excepcional, excluir a proposta ou o lance que possa comprometer,

restringir,  frustrar  o  caráter  competitivo  do  processo  licitatório,  mediante

comunicação eletrônica automática via sistema;

6.2.5. Eventual exclusão de proposta do licitante, de que trata o item 6.2.4, implica a

retirada do licitante na disputa daquele item, sem prejuízo do direito de defesa;

6.2.6.  Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor do melhor lance registrado, vedada a identificação do licitante;

6.3. Para fins deste edital, será adotado, para o envio de lances, o modo de disputa

aberto,  no  qual  os  licitantes  apresentarão  lances  públicos  e  sucessivos,  com

prorrogações conforme o critério de julgamento adotado;

6.4. No modo de disputa aberto, o adotado para este edital de licitação, a etapa de

envio  de  lances  durará  10  (dez)  minutos  e,  após  isso  será  prorrogada

automaticamente  pelo  sistema  quando  houver  lance  ofertado  nos  últimos  dois

minutos do período de duração desta etapa;

6.4.1.  A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item

6.4.,  será  de  02  (dois)  minutos  e  ocorrerá  sucessivamente  sempre  que  houver

lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances

intermediários;

6.4.2. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nos itens 5.4. e

5.4.1., a etapa será encerrada automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os

lances;

6.4.3. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a pregoeira, ou o agente

de contratação quando o substituir, ou comissão de contratação quando substituir o

agente de contratação, auxiliados pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da

disputa aberta, nos termos estabelecidos no edital de licitação, para a definição das

demais colocações;

6.4.4.  Após o reinício previsto no item 6.4.3., os licitantes serão convocados para

apresentar lances intermediários;
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6.4.5. Encerrada a etapa de que trata o item 6.4.4., o sistema ordenará e divulgará

os lances;

6.5. Em caso de duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate

previstos no Art. 60 da Lei n.º 14.133 de 2021;

6.5.1.  Empatadas as propostas iniciais e não havendo o envio de lances após o

início da fase competitiva, aplicam-se os critérios de desempate de que trata o caput;

6.6.  Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar no decorrer da etapa de

envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances

continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados;

6.7. Caso a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo superior a 10 (dez)

minutos  para  a  pregoeira,  ou  o  agente  de  contratação  quando  o  substituir,  ou

comissão  de  contratação  quando  substituir  o  agente  de  contratação,  a  sessão

pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas

após  a  comunicação  do  fato  aos  participantes,  no  sítio  eletrônico  utilizado  para

divulgação;

6.8. A comunicação entre licitantes e pregoeira será EXCLUSIVA via plataforma

do Portal  de  Compras Públicas.  O sistema disponibilizará  campo próprio  para

troca  de  mensagens  entre  a  pregoeira,  ou  o  agente  de  contratação  quando  o

substituir, ou comissão de contratação quando substituir o agente de contratação, e

os licitantes, vedada outra forma de comunicação;

6.8.1. O chat  do  Portal  de  Compras Públicas  será  aberto  para  comunicação do

licitante com a Pregoeira, oportunamente, após abertura de prazos para negociação,

manifestação motivada de interposição de recursos e solicitações de diligências;

6.8.2. Nas situações citadas no item 6.8.1. não há fixação dos horários em que o

chat  será  aberto,  sendo  de  exclusiva  responsabilidade  do  licitante  o

acompanhamento do andamento da sessão.

VII – DA FASE DE JULGAMENTO

7.1.  Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, será procedida a

declaração dos arrematantes e posteriormente iniciada a fase de negociação, cujo

prazo não será inferior a 20 (vinte) minutos;
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7.1.1.  Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço

máximo, a pregoeira, ou o agente de contratação quando o substituir, ou comissão

de  contratação  quando  substituir  o  agente  de  contratação,  poderá  negociar

condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento;

7.1.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada

pelos demais licitantes;

7.1.3.  Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, foi desclassificado

em  razão  de  sua  proposta  permanecer  acima  do  preço  máximo,  a  negociação

poderá ser feita com os demais licitantes classificados, exclusivamente por meio do

sistema, respeitada a ordem de classificação;

7.1.4.  Concluída a negociação, se houver,  o resultado será registrado na ata da

sessão pública, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação;

7.2. Finalizada a fase de negociação, será definido o primeiro prazo para registro de

intenção motivada de interposição de recursos para  cada item,  o qual  não será

inferior a 10 (dez) minutos;

7.3. Decorrido  o  lapso  temporal  descritos  nos itens  7.1.  e  7.2.,  a  Pregoeira,  ou

agente de contratação ou a comissão de contratação, quando o substituir, realizará a

verificação da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto

estipulado e, a compatibilidade do preço em relação ao estimado para a contratação,

conforme definido no edital;

7.4.  Em  conformidade  com  o  Art.  33  do  Decreto  Municipal  n.º  023/2023  e

parágrafo  2º  do  Art.  59  da  Lei  Federal  n.º  14.133/2021,  todos  os  itens

encerrados com propostas de valores inferiores a 50% (cinquenta por cento)

do  valor  orçado  pela  Administração,  deverão  ter  sua  exequibilidade

comprovada, no prazo não inferior  a 48 (quarenta e oito)  horas,  através de

diligências instauradas pela Pregoeira;

7.5.  O órgão ou entidade promotora da licitação poderá,  em relação ao licitante

provisoriamente vencedor, realizar análise a avaliação da conformidade da proposta,

mediante homologação de amostras, exame de conformidade e prova de conceito,

entre  outros  testes  de  interesse  da  Administração,  de  modo  a  comprovar  sua

aderência às especificações definidas no termo de referência;
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7.6.  Fica estabelecido o prazo de,  no mínimo,  duas horas,  prorrogável  por  igual

período,  contado  da  solicitação,  no  sistema,  para  envio  da  proposta  inicial  e

proposta  reajustada  conforme  modelo  ANEXO  II  e,  se  necessário,  dos

documentos complementares, adequados ao último lance ofertado;

7.6.1.  A  prorrogação  mencionada  no  item  7.6.  poderá  ocorrer  nas  seguintes

situações:

7.6.1.1. Por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pela Pregoeira; ou

7.6.1.2. De ofício, a critério da Pregoeira ou agente de contratação ou da comissão

de contratação, quando o substituir, quando constatado que o prazo estabelecido

não é suficiente para o envio dos documentos exigidos no edita para verificação de

conformidade de que trata o item 7.3;

7.6.2.  Observado o prazo de que trata o item 7.6.,  a pregoeira,  ou o agente de

contratação ou a comissão de contratação, quando o substituir, deverá solicitar, no

sistema,  o  envio  da  proposta  reajustada  e,  se  necessário,  dos  documentos

complementares, adequada ao último lance ofertado.

7.6.3. O  arquivo  referente  a  proposta  reajustada,  modelo  anexo  III  deste  edital,

deverá  ter  a  seguinte  nomenclatura:  PROPOSTA  REAJUSTADA  e  NOME  DA

EMPRESA,  e  será  solicitada antes da adjudicação dos itens,  devendo no prazo

determinado  ser  anexado,  impreterivelmente  no  Portal  de  Compras  Públicas  em

campo próprio.

7.7.  Caso o licitante tenha dificuldade em anexar arquivos na plataforma, deverá

entrar em contato com o suporte técnico do Portal de Compras Púbicas através dos

telefones 3003-5455 ou 0800 730 5455.

7.7.1. O Município de Santana da Vargem não tem competência para dirimir dúvidas

quanto a utilização do Portal de Compras Públicas.

7.8. Encerrada  a  fase  de  julgamento,  após  a  verificação  de  conformidade  da

proposta, a Pregoeira, ou o agente de contratação quando o substituir, ou comissão

de  contratação  quando  substituir  o  agente  de  contratação,  verificará  a

documentação de habilitação do licitante conforme as disposições deste Edital.

VIII - DA FASE DE HABILITAÇÃO
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8.1. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto das informações

e documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante

de realizar o objeto da licitação, e deverão ser apresentados conforme os subitens

que serão especificados abaixo.

8.2. Toda  a  documentação  referida  nesta  sessão  poderá  ser  apresentada  em

original,  por  cópia  ou  por  qualquer  outro  meio  expressamente  admitido  pela

Administração;

8.3. O arquivo, quando único, a ser anexado no Portal de Compras Públicas com as

documentações de habilitação deverá ter a seguinte nomenclatura: HABILITAÇÃO e

NOME DA EMPRESA;

8.4. A documentação de habilitação e proposta reajustada serão solicitadas, após a

fase de lances, em todos os itens do certame, através de diligência em prazo a ser

determinado pela pregoeira, porém, não inferior a 02 (duas) horas da sua solicitação.

Caso necessite, o licitante deverá solicitar a prorrogação do prazo através do chat do

Portal de Compras Públicas;

8.5. O licitante deverá anexar a documentação de habilitação e proposta reajustada

em  apenas  um  item  que  tenha  arrematado,  não  sendo  necessário  anexar  nos

demais;

8.6. O  não  envio  dos  documentos  solicitados  nesta  sessão,  bem  como  a  não

manifestação do licitante quando a necessidade de prorrogação de prazo para o

envio,  devido  à  impossibilidade  de  habilitação  poderá  acarretar  a  sua

desclassificação no certame.

HABILITAÇÃO JURÍDICA

8.7.  HABILITAÇÃO JURÍDICA que  visa  a  demonstrar  a  capacidade  do  licitante

exercer direitos e assumir obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele

limita-se  à  comprovação da existência  jurídica  da pessoa e,  quando cabível,  de

autorização  para  o  exercício  da  atividade  a  ser  contratada,  que  pode  ser

compreendida por meio dos seguintes documentos:

8.7.1. Documento oficial com foto dos sócios ou proprietário;

8.7.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado,

em se tratando de sociedades comerciais,  e,  no caso de sociedades por  ações,

 Processo Licitatório 137/2024 – Pregão 42/2024                                                 Pag. 15 de 75

http://www.santanadavargem.mg.gov.br/
mailto:licitacao@santanadavargem.mg.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DA VARGEM
Praça Padre João Maciel Neiva, 15 – 37195-000

Fone (035) 3858-1200 - CNPJ 18.245.183/0001-70
www.santanadavargem.mg.gov.br

licitacao@santanadavargem.mg.gov.br

acompanhado, ainda, de documento de eleição de seus administradores; e registro

comercial, no caso de empresa individual;

8.7.3. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira

em funcionamento no País,  e ato de registro ou autorização para funcionamento

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

HABILITAÇÃO TÉCNICA

8.8.  Comprovação por meio da emissão de pessoa jurídica de direito público ou

privado de Atestado de Capacidade Técnica do objeto devidamente executado, que

demonstre a aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o

objeto da licitação;

8.8.1.  O  atestado  referido  no  subitem  acima  deverá  ser  apresentado  em  papel

timbrado do órgão (ou empresa) emissor, devendo conter, no mínimo:

8.8.1.1. Razão Social, CNPJ e dados do contato do órgão (ou empresa) emissor;

8.8.1.2. Descrição do objeto contratado;

8.8.1.3. Assinatura e nome legível do responsável pela gestão do serviço executado.

8.8.1.4. O documento deverá permitir também a perfeita identificação do atestante

(responsável pela emissão do atestado), constando nele o nome legível e o cargo do

signatário,  bem como os meios de contato  (telefone,  e-mail,  etc.),  para eventual

consulta ou diligência;

8.9. Certificação  ABNT  NBR  16699 que  estabelece  requisitos  para  equipamentos  de

ginástica ao ar livre, visando garantir segurança e qualidade.

8.10. Laudo Anti-UV da matéria-prima;

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

8.9.1. A inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

8.9.2.  A inscrição no cadastro de contribuintes estadual  e municipal,  se houver,

relativo ao domicílio  ou sede do licitante,  pertinente ao seu ramo de atividade e

compatível com o objeto contratual;

8.9.3. A regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio

ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
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8.9.4.  A  regularidade  relativa  à  Seguridade  Social  e  ao  FGTS,  que  demonstre

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

8.9.5. A regularidade perante a justiça do trabalho;

8.9.6. O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal

(declaração de que não emprega menor) – ANEXO VI;

8.9.7. Comprovação da inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a

administração: fica facultada a utilização do modelo constante do ANEXO VII;

8.9.8.  Nos termos do artigo 24 da Lei Municipal n.º 1554/2021, nas licitações da

Administração Pública Municipal as microempresas ou empresas de pequeno porte,

deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição;

8.9.8.1. Havendo  alguma  restrição  na  comprovação  da  regularidade  fiscal  e

trabalhista, de proponente declarado vencedor, a ele fica assegurado o prazo de 05

(cinco) dias úteis, contados a partir da declaração, prorrogável por igual período a

pedido  do  interessado,  a  critério  da  Administração  Pública  Municipal,  para

regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para

emissão  de  eventuais  certidões  negativas  ou  positivas  com  efeito  de  certidão

negativa.

8.9.8.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no item 8.9.8.1

implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas

na  Lei  Federal  n.º  14.133/2021  e  neste  edital  de  licitação,  sendo  facultado  à

Administração Pública Municipal convocar os licitantes remanescentes, na ordem de

classificação  para  assinatura  do  instrumento  contratual  pertinente,  ou  revogar  a

licitação.

HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

8.10.1. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a

todas  as  exigências  da  habilitação  e  ficarão  autorizadas  a  substituir  os

demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura,  conforme art.  65, §1º da Lei

Federal n.º14.133/21;
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8.10.3. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede

do licitante.

IX – DAS IMPUGNAÇÕES, DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E DOS

RECURSOS

9.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações ao ato convocatório do Pregão

serão  recebidos,  exclusivamente,  através  de  formulário  específico  no  Portal  de

Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br);

9.2.  Qualquer  pessoa  é  parte  legítima  para  impugnar  edital  de  licitação  por

irregularidade  na  aplicação  da  Lei  Federal  n.º  14.133/2021  ou  para  solicitar

esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias

úteis antes da data de abertura do certame;

9.2.1. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em

sítio eletrônico oficial  no prazo de até 03 (três) dias úteis,  limitado ao último dia

anterior à data de abertura do certame;

9.3.  Dos  atos  da  Administração  decorrentes  da  aplicação  da  Lei  Federal  n.º

14.133/2021, cabem:

9.3.1. recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de

lavratura da ata, em face de:

9.3.1.1.  ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de

inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento;

9.3.1.2. julgamento das propostas;

9.3.1.3. ato de habilitação ou inabilitação de licitante;

9.3.1.4. anulação ou revogação da licitação;

9.3.1.5.  extinção do contrato,  quando determinada por  ato unilateral  e escrito da

Administração;

9.3.2. pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de

intimação, relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico;

9.3.3.  Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nos itens 9.3.1.2 e

9.3.1.3, serão observadas as seguintes disposições:

9.3.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, no prazo de

10 (dez minutos), exclusivamente via sistema, sob pena de preclusão, e o prazo

 Processo Licitatório 137/2024 – Pregão 42/2024                                                 Pag. 18 de 75

http://www.santanadavargem.mg.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:licitacao@santanadavargem.mg.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DA VARGEM
Praça Padre João Maciel Neiva, 15 – 37195-000

Fone (035) 3858-1200 - CNPJ 18.245.183/0001-70
www.santanadavargem.mg.gov.br

licitacao@santanadavargem.mg.gov.br

para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

9.3.3.2. a apreciação dar-se-á em fase única.

9.4. O recurso de que trata o item 9.3 será dirigido à autoridade que tiver editado o

ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no

prazo  de  3  (três)  dias  úteis,  encaminhará  o  recurso  com  a  sua  motivação  à

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez)

dias úteis, contado do recebimento dos autos;

9.5.  O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de

aproveitamento;

9.6.  O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá

início na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.

9.7. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de

seus interesses;

9.8.  O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente;

9.9. Na elaboração de suas decisões, a autoridade competente será auxiliada pelo

órgão de assessoramento jurídico, que deverá dirimir dúvidas e subsidiá-la com as

informações necessárias.

X – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

10.1. A aplicação de penalidade à licitante reger-se-á conforme o estabelecido no

“Título IV”, “Capítulo I” da Lei Federal n.º 14.133/2021;

10.2. Nos termos do art. 155 da Lei Federal n.º 14.133/2021 o licitante ou contratado

será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

10.2.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

10.2.2. dar  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

10.2.3. dar causa à inexecução total do contrato;

10.2.4. deixar de entregar a documentação exigida;

10.2.5. não  manter  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente

devidamente justificado;
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10.2.6. não celebrar  o contrato ou não entregar  a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

10.2.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação

sem motivo justificado;

10.2.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durante a licitação ou execução do contrato;

10.2.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

10.2.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

10.2.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustar os objetos da licitação;

10.2.12. praticar ato lesivo previsto no Art. 5º da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de

2013;

10.3. Nos termos do Art. 156 da Lei Federal n.º 14.133/2021 serão aplicadas aos

responsáveis pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

10.3.1. advertência;

10.3.2. multa  de  mora  no  percentual  correspondente  a  10%  (dez  por  cento)

calculada sobre o valor total estimado do contrato, por dia de inadimplência, até o

limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando a inexecução parcial do mesmo;

10.3.3. multa  compensatória  no  percentual  de  25%  (vinte  e  cinco  por  cento),

calculada sobre o valor total estimado do contrato pela inadimplência até o prazo de

02 (dois) dias úteis, caracterizando a inexecução total do mesmo;

10.3.4. impedimento de licitar e contratar;

10.3.5. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;

10.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

10.4.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

10.4.2. as peculiaridades do caso concreto;

10.4.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

10.4.4. os dados que dela provierem para a Administração Pública;

10.4.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle;

10.5. As  demais  orientações  ou  normas  pertinentes  às  infrações  e  sanções

administrativas seguirão em conformidade com os Arts. 155 a 163 da Lei Federal n.º

14.133/2021.
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XI – DO PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. O pagamento será efetuado de forma integral, por crédito em conta bancária

da empresa (preferencialmente  Banco do Brasil),  em até  15 (quinze)  dias  úteis,

contados a partir  do recebimento definitivo do objeto,  mediante apresentação da

Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pela unidade recebedora;

11.2. A nota fiscal será precedida do recebimento definitivo do objeto;

11.3. Considera-se ocorrido o recebimento da Nota Fiscal no momento em que o

órgão contratante atestar a execução do objeto a ser adquirido;

11.4. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

Regularidade  Fiscal,  mediante  consulta  aos  sítios  eletrônicos  oficiais  ou  à

documentação mencionada no Art. 68 da Lei n.º 14.133;

11.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes

à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como,

por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou

inadimplência, justificará a imposição de sanções à contratada pela contratante;

11.6. A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar  n.º  123,  de  2006,  não  sofrerá  a  retenção  tributária  quanto  aos

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,

de  que  faz  jus  ao  tratamento  tributário  favorecido  previsto  na  referida  Lei

Complementar.

11.7.  As  despesas  decorrentes  da  presente  aquisição  poderão  onerar  os  recursos

orçamentários abaixo ou outros que se fizerem necessários durante a vigência do contrato:

Ficha 574: Fonte: 1.710 02.051.15.451.1502.1549.4.4.90.51.00 / 1.710.000.3210.000 –
Infra-Estrutura Urbana – SERVICOS URBANOS – Obras e Instalações - Transferência
Especial  dos  Estados  decorrentes  de  emendas  parlamentares  individuais   –
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS - SMO

XII –  DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

(LEI N.º 13.709/2018)

12.1. Para finalidade da efetiva participação do licitante no certame, o município de

Santana da Varge fará tratamento dos dados pessoais definidos neste edital, dos
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representantes legais e outros,  e,  zelará e responsabilizar-se-á pela proteção de

dados e privacidade;

12.2.  O licitante obriga-se  durante a participação de todas as fases do certame, a

atuar em conformidade com a legislação vigente sobre proteção de dados pessoais

e dados pessoais sensíveis, em especial  os regulamentos municipais e a Lei n.º

13.709/2018  (LGPD)  empenhando-se  em  proceder  a  todo  tratamento  de  dados

pessoais que venha a mostrar-se necessário, em conformidade com este edital;

12.3. O município e o licitante, quando do tratamento de dados pessoais, o fará de

acordo com as bases legais previstas nas hipóteses dos Arts. 7º, 11 e/ou 14 da Lei

n.º  13.709/2018  (LGPD),  e  para  propósitos  legítimos,  específicos,  explícitos  e

informados ao titular;

12.4.  O  licitante  declara  que  tem  ciência  da  existência  da  Lei  n.º  13.709/2018

(LGPD) e deverá garantir, por seu representante legal e/ou pelo seu procurador, a

confidencialidade  dos  dados  pessoais  a  que  tem  acesso,  deverá  zelar  e

responsabilizar-se pela proteção dos dados e privacidade, respondendo pelos danos

que possa causar;

12.5. É vedado ao licitante a utilização de todo e qualquer dano pessoal repassado

em decorrência do certame, para finalidade distinta da participação deste. As partes

deverão, nos termos deste instrumento, cumprir com suas respectivas obrigações

que lhes forem impostas de acordo com regulamentos e leis aplicáveis à proteção de

dados pessoais;

12.6.  O licitante fica obrigado a notificar o município,  em até 24 (vinte e quatro)

horas,  a  respeito  de  qualquer  incidente  de  acessos  não  autorizados  aos  dados

pessoais,  situações  acidentais  ou  ilícitas  de  destruição,  perda,  alteração,

comunicação,  qualquer  não  cumprimento  (ainda  que  suspeito)  das  disposições

legais  relativas  à  proteção de dados pessoais  ou  qualquer  forma de tratamento

inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei

n.º 13.709/2018 (LGPD);

12.7. As  partes,  em  razão  das  infrações  cometidas  às  normas  previstas,  ficam

sujeitas às sanções administrativas, cíveis e criminais aplicáveis, por qualquer ação

ilícita, que causar danos patrimoniais, morais, individual ou coletivo, aos titulares de

dados pessoais;
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12.8. O licitante será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos

de  ordem  moral  e  material,  bem  como  pelo  ressarcimento  do  pagamento  de

qualquer multa ou penalidade imposta ao município e/ou a terceiros, diretamente,

resultantes do descumprimento pelo licitante de qualquer das cláusulas previstas

neste edital quanto a proteção e uso dos dados pessoais;

12.9.  As partes cooperarão entre si no cumprimento das obrigações referentes ao

exercício dos direitos dos titulares previstos na Lei n.º 13.709/2018 (LGPD)  e nas

leis e regulamentos de proteção de dados em vigor e também no atendimento de

requisições  e  determinações  do  Poder  Judiciário,  Ministério  Público,  Tribunal  de

Contas e Órgãos de controle administrativo;

12.10. As cláusulas de proteção de dados deste edital, permanecem durante toda a

execução  do  objeto  ora  licitado,  sem  prejuízo  de  novas  cláusulas  definidas  no

instrumento contratual resultante deste certame, na medida de abrangência dentro

de  seu  escopo,  e,  ainda  que  encerrada  vigência  do  instrumento  contratual,  os

deveres previstos devem ser observados pelas partes, por prazo indeterminado, sob

pena de responsabilização;

12.11. Por  ocasião  da  assinatura  do  instrumento  contratual  pertinente,  o(s)

licitante(s)  vencedor(es)  do  certame,  deverão  seguir  um conjunto  de  premissas,

políticas, especificações técnicas, devendo estar alinhadas com a legislação vigente

e  as  melhores  práticas  de  mercado,  a  fim  de  assegurarem  adequado  nível  de

segurança  em  relação  aos  possíveis  riscos  gerados  pelo  tratamento  de  dados

pessoais, por sua estrutura organizacional.

XIII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico;

13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça

a  realização  do  certame  na  data  marcada,  a  sessão  será  automaticamente

transferida para o primeiro dia útil  subsequente,  no mesmo horário anteriormente

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pela Pregoeira;

13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública

observarão o horário de Brasília – DF;

13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação;
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13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliação  da  disputa  entre  os  interessados,  desde  que  não  comprometam  o

interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da

contratação;

13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas

propostas e a Administração não será,  em nenhum caso, responsável  por  esses

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório;

13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á

o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em

dias de expediente na Administração;

13.8.  O  desatendimento  de  exigências  formais  não  essenciais  não  importará  o

afastamento  do  licitante,  desde  que  seja  possível  o  aproveitamento  do  ato,

observados os princípios da isonomia e do interesse público;

13.9. Em caso de divergência entre as disposições deste edital e de seus anexos ou

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste edital;

13.10.  O edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal de Compras

Públicas, que mantém integração com o Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP) e no endereço eletrônico www.santanadavargemm.mg.gov.br.

13.11. São partes integrantes deste edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes

anexos:

13.11.1. Anexo I – Estudo Técnico Preliminar;

13.11.2. Anexo II – Termo de Referência;

13.11.3. Anexo III – Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação;

13.11.4. Anexo IV – Modelo de Proposta Comercial;

13.11.5.  Anexo V – Modelo de declaração de beneficiário da Lei Complementar n.º

123/06

13.11.6.  Anexo  VI  –  Modelo  de  declaração  que  não  emprega  menor,  salvo  na

condição de aprendiz;

13.11.7. Anexo VII – Modelo de declaração de inexistência de fato impeditivo

13.11.8.  Anexo  VIII  –  Modelo  de  Declaração  de  Cumprimento  da  Lei  Geral  de

Proteção de Dados – Lei Federal n.º 13.709/2018 e Decreto Municipal n.º 57/2023;

13.11.9. Anexo IX – Minuta do contrato

 Processo Licitatório 137/2024 – Pregão 42/2024                                                 Pag. 24 de 75

http://www.santanadavargem.mg.gov.br/
http://www.santanadavargemm.mg.gov.br/
mailto:licitacao@santanadavargem.mg.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DA VARGEM
Praça Padre João Maciel Neiva, 15 – 37195-000

Fone (035) 3858-1200 - CNPJ 18.245.183/0001-70
www.santanadavargem.mg.gov.br

licitacao@santanadavargem.mg.gov.br

13.11.10. Anexo X -Declaração de não realização de visita técnica.

Santana da Vargem, 07 de setembro de 2024.

____________________

José Elias Figueiredo

Prefeito Municipal

 Processo Licitatório 137/2024 – Pregão 42/2024                                                 Pag. 25 de 75

http://www.santanadavargem.mg.gov.br/
mailto:licitacao@santanadavargem.mg.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DA VARGEM
Praça Padre João Maciel Neiva, 15 – 37195-000

Fone (035) 3858-1200 - CNPJ 18.245.183/0001-70
www.santanadavargem.mg.gov.br

licitacao@santanadavargem.mg.gov.br

ANEXO I

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)

I- INFORMAÇÕES GERAIS

1. Solicitante:

Secretaria Municipal de Obras.

2. Responsáveis pela Elaboração do ETP:

Antônio José Silvério – Subsecretário Municipal de Obras – MASP 3575

3. Introdução:

A correta execução do contrato administrativo necessita de planejamento e

controle.  O  planejamento  cria  uma  visão  global  da  situação  e  das  alternativas

existentes,  possibilitando  a  gestão  consciente  dos  recursos  disponíveis  e  o

afastamento  dos  riscos,  mediante  a  elaboração  de  estratégias  que  otimizem os

procedimentos e facilitem os resultados.

É crucial destacar que o planejamento é um dos princípios fundamentais da

Administração Pública, em especial à Lei de Licitações e Contratos Administrativos,

Lei Federal n.º 14.133/2021.

Neste  contexto,  faz-se  o  presente  Estudo  Técnico  Preliminar,  enquanto

ferramenta  essencial  e  primária  ao  planejamento,  cumprindo  as  determinações

legais  quanto  à  sua  elaboração,  na  busca  da  solução  que  melhor  atenda  ao

interesse público.

II – NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO

A  ausência  de  espaços  adequados  resulta  em  um  estilo  de  vida  inativo,

impactando negativamente a saúde física e mental da população. Condições como

obesidade,  doenças  cardiovasculares  e  problemas  de  saúde  mental  podem  se

agravar em comunidades que não oferecem opções de lazer e exercício.

Muitas comunidades carecem de locais que estimulem a atividade física e o

entretenimento, com ambientes atrativos e funcionais, incentivando os moradores a

utilizarem esses espaços de maneira saudável e dinâmica.
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Além disso,  a  qualidade  de  vida  da  população  é  impactada  pela  falta  de

oportunidades para a prática de exercícios. Um ambiente que promove a atividade

física também incentiva hábitos saudáveis, beneficiando a saúde coletiva.

A aquisição de uma academia ao ar livre pode resolver diversos problemas

enfrentados por comunidades, começando pelo sedentarismo. Em áreas urbanas,

muitas pessoas têm dificuldade de acessar espaços adequados para a prática de

atividades físicas, o que resulta em altos índices de inatividade. Com equipamentos

gratuitos  e  acessíveis,  a  academia  ao  ar  livre  se  torna  uma  opção  viável  para

incentivar a prática regular de exercícios, promovendo um estilo de vida mais ativo.

III – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

O  Plano  de  Contratações  Anual  ainda  não  foi  elaborado  na  Prefeitura

Municipal de Santana da Vargem/MG. Contudo, as despesas decorrentes da futura

aquisição  poderão  onerar  os  recursos  orçamentários  abaixo  ou  outros  que  se

fizerem necessários durante a vigência do instrumento contratual pertinente:

 Ficha  574:  Fonte:  1.710 02.051.15.451.1502.1549.4.4.90.51.00  /

1.710.000.3210.000 – Infra-Estrutura Urbana – SERVICOS URBANOS – Obras e

Instalações  -  Transferência  Especial  dos  Estados  decorrentes  de  emendas

parlamentares individuais  – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS – SMO

IV – DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO

A aquisição e instalação de academia ao ar livre requer atenção a uma série

de características e requisitos fundamentais para o atendimento da demanda, dentre

eles:

 Características e requisitos gerais:  Deverão ser  elencados no termo de

referência, no que couber, a fim de que não haja restrição de competitividade,

que  objeto  pretendido,  esteja  de  acordo  com  as  diretrizes,  a  utilização

exclusiva  de  materiais  de  origem  comprovada,  devendo  os  licitantes

atenderem a toda a legislação pertinente à área e normas técnicas em vigor.
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 Características  e  requisitos  específicos:  informações  a  respeito  da

especificação e  descritivo  técnico  de cada item e  o  período  de aquisição

também deverão ser elencados no termo de referência.

 Observância  à  Lei  Complementar  n.º  123/06:  deverá  ser  observada  a

redação da Lei Complementar n.º 123/06 em conjunto com o valor estimado

de cada item do processo, uma vez que a referida legislação estabelece a

obrigatoriedade de realizar licitação exclusiva às microempresas, empresas

de pequeno porte e microempreendedor indiviudual quando o valor de cada

item não for superior a R$80.000,00 (oitenta mil reais). Sendo assim, deverá

ser concedido o benefício relativo ao tratamento diferenciado e simplificado

para as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedor

Individual.

 Documentos necessários:  para a formalização do instrumento contratual,

deverão  ser  contemplados  os  documentos  de  habilitação  jurídica,  técnica,

fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, constantes nos Artigos 62 e

seguintes da Lei Federal n.º 14.133/2021.



V – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM ADQUIRIDAS/CONTRATADAS

Para  fins  de  se  estimar  o  quantitativo  total  do  processo  licitatório,  foi

elaborado o Documento de Formalização de Demanda contendo seus respectivos

quantitativos unitários e suas justificativas.

Sendo assim, o quantitativo total do processo fora estimado conforme a tabela

abaixo:

Ite

m

Qua

nt.

Descrição

1 4 CAMINHADA INDIVIDUAL

3077086

SIMULADOR DE CAMINHADA INDIVIDUAL - Caminhada Individual /

simulador de caminhada individual / simulador de percurso individual /

passo aéreo individual - com no mínimo as seguintes especificações:
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construído em estrutura metálica, equipamento produzido a partir  de

tubos e chapas em aço carbono de alta resistência, sob dimensões de

2½, 2 e  1½,  com espessuras mínimas de 2 mm, orifícios  tubulares

com  extremidades  superiores,  inferiores  e  móveis,  blindados  em

chapa  14,  tornando-o  insensível  a  penetração  de  água,  utilizando

eixos maciços e  usinados para  rolamentos  duplos  (tipo  ZZ),  pintura

submetido  a  tratamento  especial  de  superfície  para  o  método

eletrostático epóxi, utilizando misturas de resinas em poliéster de alta

resistência  a  meteorização,  dimensões  aproximadas:  1.160  mm  de

altura,  836 mm de largura,  640 mm de profundidade,  peso 31,7 kg,

área 0,54 m², podendo haver uma variação nas dimensões em até 5%

para mais ou menos.

OBS.: deverão ser entregues nas cores azul e branco.

2 4 CAVALGADA INDIVIDUAL: 

305335308

SIMULADOR  DE  CAVALGADA  INDIVIDUAL  -  Cavalgada  Individual  /

remador  individual  /  simulador  de  remada  individual,  construído  em

estrutura metálica, equipamento produzido a partir de tubos e chapas em

aço carbono de alta resistência, sob dimensões de 2 1/2, 2, 1 1/2, 1/4 e

1,  com  espessuras  mínimas  de  2mm,  orifícios  tubulares  com

extremidades superiores, inferiores e móveis,  blindados em chapa 14,

tornando-o insensível a penetração de água, utilizando eixos maciços e

usinados para rolamentos duplos (tipo ZZ), pintura em poliéster de alta

resistência a meteorização, dimensões: 1.208 mm de altura, 1.026 mm

de largura, 505 mm de profundidade, peso de 23,07 kg, área de 0,52 m²,

podendo haver ma variação nas dimensões em até 5% para mais ou

menos.

Obs.: deverão ser entregues nas cores azul e branco.

3 2 ESPALDAR:

3077084
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ESPALDAR, com no mínimo as seguintes especificações: construído em

estrutura metálica, equipamento produzido a partir de tubos e chapas em

aço carbono de alta resistência, sob dimensões de 3½, 2, 1½ e 1, com

espessuras  mínimas  de  2mm,  orifícios  tubulares  com  extremidades

superiores e inferiores, blindadas em chapa 14, tornando-o insensível a

penetração  de  água,  dimensões  aproximadas:  2.225,4  mm de  altura;

901,6 mm de largura; 52 mm de profundidade, peso aproximado de 29

kg, área aproximada de 0,47m², pintura submetido a tratamento especial

de superfície  para o método eletrostático epóxi  utilizando misturas de

resinas em poliéster de alta resistência a meteorização, podendo haver

uma variação nas dimensões em até 5% para mais ou menos.

OBS.: Deverão ser entregues nas cores azul e branco

4 4 ESQUI INDIVIDUAL: 

3077085

ESQUI INDIVIDUAL - Esqui Individual / esquiador individual / simulador

de  esqui  individual  /  elíptico  individual,  com no  mínimo  as  seguintes

especificações:  construído  em  estrutura  metálica,  equipamento

produzido a partir de tubos e chapas em aço carbono de alta resistência,

sob dimensões de 2½, 1½ e 1, com espessuras mínimas de 2mm e tubo

50x30x1,50  mm,  orifícios  tubulares  com  extremidades  superiores,

inferiores  e  móveis,  blindados  em chapa  14,  tornando-o  insensível  a

penetração  de  água,  utilizando  eixos  maciços  e  usinados  para

rolamentos duplos (tipo ZZ), pintura submetido a tratamento eletrostático

epóxi, utilizando misturas de resinas em poliéster de alta resistência a

meteorização, dimensões aproximadas: 1.500 mm de altura, 1.235 mm

de  largura,  515  mm  de  profundidade,  peso  29,72  kg,  área  0,64  m²,

podendo haver uma variação nas dimensões em até 5% para mais ou

menos.
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OBS.: deverão ser entregues nas cores azul e branco.

5 2 PRESSÃO DE PERNAS TRIPLO:

3077087 

PRESSÃO DE PERNAS TRIPLO - Pressão de pernas triplo / flexor e

extensor de pernas triplo / exercitador de pernas triplo, com no mínimo

as  seguintes  especificações:  construído  em  estrutura  metálica,

equipamento produzido a partir de tubos e chapas em aço carbono de

alta  resistência,  sob  dimensões  de  3½,  2  e  3/16,  com  espessuras

mínimas  de  2  mm,  orifícios  tubulares  com  extremidades  superiores,

inferiores  e  móveis,  blindados  em chapa  14,  tornando-o  insensível  a

penetração  de  água,  utilizando  eixos  maciços  e  usinados  para

rolamentos  duplos  (tipo  ZZ),  dimensões  aproximadas:  1.530  mm  de

altura, 1.650 mm de altura, 1.888 mm de profundidade, peso de 49 kg,

área 3,5 m², podendo haver uma variação nas dimensões em até 5%

para mais ou menos.

OBS.: deverão ser entregues nas cores azul e branco.

6 2 REMADA SENTADA:

305335576

REMADA  -  TIPO  SENTADA.  Estrutura:  tubos  de  aço  carbono;

Acabamento:pintura  a  pó  eletrostática  e  cortes  a  laser;  Aparelho

fabricado com tubos de açocarbono de no mínimo 2 polegadas x 2

mm; 1 1/2 polegada x 1,50 mm; 1 polegada x1,50 mm. metalão de no

mín -  REMADA -  TIPO SENTADA.  Estrutura:  tubos de açocarbono;

Acabamento:  pintura  a  pó  eletrostática  e  cortes  a  laser;  Aparelho

fabricado comtubos de aço carbono de no mínimo 2 polegadas x 2

mm; 1 1/2 polegada x 1,50 mm; 1polegada x 1,50 mm. metalão de no

mínimo 30 x 50 x 2 mm; chapa antiderrapante de nomínimo 3 mm;

pinos  maciços  rolamentados  com  rolamentos  duplos;  batentes

deborracha;  solda  MIG;  Orifícios  para  fixação  do  equipamento

(chumbadoresPARABOUT);  Tampão  de  plástico  ou  metal

arredondado. Bancos arredondados semquina, oferecendo segurança
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aos  usuários;  Carga  máxima  de  10  kg  (total);

Especificaçõesmusculares  em  cada  aparelho.  Resistentes  as  ações

climáticas. Permite a pratica de 01(um) usuário. (Individual);

Obs.: deverão ser entregues nas cores azul e branco

7 2 ROTAÇÃO DIAGONAL TRIPLA:

305335307

ROTAÇÃO DIAGONAL TRIPLO  - Rotação diagonal triplo / giro diagonal

triplo  /  roda  de  ombro  tripla  /  rotação  inclinada  tripla,  construído  em

estrutura metálica, equipamento produzido a partir de tubos e chapas em

aço carbono de alta resistência, sob dimensões de 3 1/2, 2, 1, 3/4 e 3/16,

com espessuras mínimas de 2mm, orifícios tubulares com extremidades

superiores,  inferiores  e  móveis  blindados  em  chapa  14,  tornando-o

insensível  a penetração de água, utilizando eixos maciços e usinados

para  rolamentos  duplos  (tipo  ZZ),  pintura  submetido  a  tratamento

especial  de  superfície  para  o  método  eletrostático  epóxi  utilizando

misturas  de  resinas  em  poliéster  de  alta  resistência  a  meteorização,

dimensões:  1.405 mm de altura,  1.726 mm de largura,  1.726 mm de

profundidade,  peso  de  24,20  kg,  área:  2.98  m²,  podendo  haver  uma

variação nas  dimensões em até 5% para mais ou menos. 

Obs.: deverão ser entregues nas cores azul e branco.

VI – ESTIMATIVA DO VALOR DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO

O  valor  total  estimado  para  a  aquisição  pretendida  é  de   R$  59.688,34

(cinquenta e nove mil seiscentos e oitenta e oito reais e trinta e quatro centavos).

Essa estimativa tem como base os valores  coletados no levantamento de

mercado.

VII – LEVANTAMENTO DE MERCADO
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O Decreto Municipal n.º 012/2023 dispõe sobre o procedimento administrativo
e metodologia para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e
contratação de serviços em geral, no âmbito da Administração Pública Municipal.

Tal dispositivo enumera, através do seu Art. 5º, os parâmetros para pesquisa
de preços, objetivando a determinação do preço médio estimado para as licitações
da administração pública municipal, pois bem:

Deste  modo,  como  meio  de  aferir  os  preços  comercializados,  foi  utilizado
parâmetro de pesquisa, conforme o Decreto Municipal n° 12 de 30 de Janeiro de
2023, em seu Art. 5°, III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de
tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios
eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento
da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da
data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso.

O Banco de Preços é uma ferramenta de pesquisa e comparação de preços
praticados  pela  administração  pública.  É  um  sistema  inteligente  de  pesquisa
baseado em resultados de licitações adjudicadas e/ou homologadas.

VIII – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Uma vez identificada, pela Secretaria Municipal de Obras a necessidade, as

informações necessárias para a aquisição de academia ao ar livre será impulsionada

ao Setor de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Santana da Vargem a

referida demanda, bem como o envio dos documentos indispensáveis à elaboração

do processo de licitação.

Portanto, a solução encontrada é a aquisição e instalação de academia ao ar

livre.

IX – JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

O parcelamento do objeto foi considerado inviável técnica e economicamente

de modo a assegurar que todos os itens que apresentem características e qualidade

semelhantes de maneira que ao receber todos os equipamentos simultaneamente, o

planejamento  e  a  montagem seja  realizada  de  forma mais  organizada,  evitando

retrabalhos e garantindo que a estrutura esteja pronta para uso imediato.Isso otimiza

o tempo de instalação, e reduzir custos com mão de obra, tornando o processo mais

eficiente.
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X – RESULTADOS PRETENDIDOS

A presente aquisição visa promover a saúde e o bem-estar da população,

aumentar  a  atividade  física,  e  favorecer  a  inclusão  social.  Além  disso,  visa

conscientizar sobre a importância do exercício, valorizar espaços públicos, reduzir

custos com saúde e estimular a interação comunitária.

XI – CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

No tocante em tela,  especificamente para realização destes procedimentos

não  se  fará  necessária  contratação  correlata  para  execução  dos  serviços  aqui

especificados. 

XII – DA FISCALIZAÇÃO

O serviço prestado será fiscalizado na sua execução pelo servidor, Matheus

Soares Mota,  Masp:  3632  ,  que registará todas as ocorrências e as deficiências

verificadas em relatório.

Em  respeito  ao  Decreto  Municipal  n°  33/2023,  onde  o  fiscal  deverá  ser

preferencialmente  servidor  efetivo  dos  quadros  permanentes  do  Município  de

Santana da Vargem;

O fiscal do contrato deverá respeitar e cumprir todas as obrigações que prevê

o Art. 117 da Lei 14.133/2021 e demais previstos no Decreto Municipal n° 33/2023.

As férias do fiscal do contrato ou qualquer outra falta, deverá ser escalonada

pelo mesmo de modo a não ensejar ausência de gestão contratual.

A presença de fiscalização não exclui e nem diminui a responsabilidade da

CONTRATADA inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade.

XIII – POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

A  instalação  de  academias  ao  ar  livre,  embora  traga  consigo  alguns

impactos  ambientais,  será  cuidadosamente  planejada  pela  administração  para

minimizar  esses  efeitos.  A  preparação  do  ambiente  para  a  instalação,  por

exemplo, será realizada de forma controlada, priorizando a baixos impactos.

XIV – DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
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Os estudos preliminares evidenciam que a aquisição pretendida, visa atender

as demandas da Secretaria Municipal de Obras mostrando-se possível tecnicamente

e fundamentadamente necessária.

Diante do exposto, considera-se ser viável a contratação pretendida do ponto

de vista  técnico e gerencial,  sendo necessária análise de viabilidade econômico-

financeira e jurídica pelas autoridades competentes para que elas possam tomar

ciência dos atos e as providências cabíveis.

Santana da Vargem, 03 de outubro de 2024.

_________________________________

Antônio José Silvério

Subsecretário Municipal de Obras 

Aprovamos os Estudo Técnico Preliminar em referência:

_________________________________

Gabriel de Paula Oliveira

Secretário Municipal de Obras

 Processo Licitatório 137/2024 – Pregão 42/2024                                                 Pag. 35 de 75

http://www.santanadavargem.mg.gov.br/
mailto:licitacao@santanadavargem.mg.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DA VARGEM
Praça Padre João Maciel Neiva, 15 – 37195-000

Fone (035) 3858-1200 - CNPJ 18.245.183/0001-70
www.santanadavargem.mg.gov.br

licitacao@santanadavargem.mg.gov.br

ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA 

MUNICÍPIO DE SANTANA DA VARGEM – MG

1) LICITAÇÃO/ MODALIDADE: PREGÃO –  regido pela Lei nº 14.133/2021.

2) REGIME DE EXECUÇÃO: Compras - MENOR PREÇO POR LOTE.

3) OBJETO: Aquisição e instalação de equipamentos para academia ao ar livre a fim de

atender as necessidades da secretaria municipal de obras. 

4) ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:

LOTE 01: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA ACADEMIA AO AR 

LIVRE

ITE

M

QUA

NT.
UND DESCRIÇÃO

VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

1 4 UN. CAMINHADA INDIVIDUAL

3077086

SIMULADOR DE CAMINHADA INDIVIDUAL

-  Caminhada  Individual  /  simulador  de

caminhada  individual  /  simulador  de

percurso individual / passo aéreo individual -

com no mínimo as seguintes especificações:

construído  em  estrutura  metálica,

equipamento  produzido a partir  de tubos e

chapas em aço carbono de alta resistência,

sob  dimensões  de  2½,  2  e  1½,  com

espessuras  mínimas  de  2  mm,  orifícios

tubulares  com  extremidades  superiores,

inferiores e móveis, blindados em chapa 14,

tornando-o insensível a penetração de água,
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utilizando  eixos  maciços  e  usinados  para

rolamentos  duplos  (tipo  ZZ),  pintura

submetido  a  tratamento  especial  de

superfície para o método eletrostático epóxi,

utilizando  misturas  de resinas  em poliéster

de  alta  resistência  a  meteorização,

dimensões  aproximadas:  1.160  mm  de

altura,  836  mm  de  largura,  640  mm  de

profundidade,  peso  31,7  kg,  área  0,54  m²,

podendo  haver  uma  variação  nas

dimensões em até 5% para mais ou menos.

OBS.: deverão ser entregues nas cores azul

e branco.

2 4 UN. CAVALGADA INDIVIDUAL:

305335308

SIMULADOR DE CAVALGADA INDIVIDUAL -

Cavalgada  Individual  /  remador  individual  /

simulador  de  remada  individual,  construído

em estrutura metálica, equipamento produzido

a partir de tubos e chapas em aço carbono de

alta resistência, sob dimensões de 2 1/2, 2, 1

1/2,  1/4  e  1,  com  espessuras  mínimas  de

2mm,  orifícios  tubulares  com  extremidades

superiores, inferiores e móveis, blindados em

chapa 14, tornando-o insensível a penetração

de água, utilizando eixos maciços e usinados

para rolamentos duplos (tipo ZZ), pintura em

poliéster  de alta  resistência  a  meteorização,

dimensões: 1.208 mm de altura, 1.026 mm de

largura,  505  mm  de  profundidade,  peso  de

23,07 kg, área de 0,52 m², podendo haver ma

variação nas dimensões em até 5% para mais

ou menos.
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Obs.: deverão ser entregues nas cores azul e

branco.

3 2 UN.

ESPALDAR:

3077084

ESPALDAR,  com  no  mínimo  as  seguintes

especificações:  construído  em  estrutura

metálica,  equipamento  produzido a partir  de

tubos  e  chapas  em  aço  carbono  de  alta

resistência, sob dimensões de 3½, 2, 1½ e 1,

com  espessuras  mínimas  de  2mm,  orifícios

tubulares  com  extremidades  superiores  e

inferiores, blindadas em chapa 14, tornando-o

insensível a penetração de água, dimensões

aproximadas:  2.225,4  mm  de  altura;  901,6

mm de largura; 52 mm de profundidade, peso

aproximado  de  29  kg,  área  aproximada  de

0,47m²,  pintura  submetido  a  tratamento

especial  de  superfície  para  o  método

eletrostático  epóxi  utilizando  misturas  de

resinas  em  poliéster  de  alta  resistência  a

meteorização,  podendo  haver  uma  variação

nas  dimensões  em  até  5%  para  mais  ou

menos.

OBS.: Deverão ser entregues nas cores azul

e branco

4 4 UN. ESQUI INDIVIDUAL:

3077085

ESQUI  INDIVIDUAL  -  Esqui  Individual  /

esquiador  individual  /  simulador  de  esqui

individual / elíptico individual, com no mínimo

as  seguintes  especificações:  construído  em

estrutura metálica,  equipamento  produzido a
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partir de tubos e chapas em aço carbono de

alta resistência, sob dimensões de 2½, 1½ e

1, com espessuras mínimas de 2mm e tubo

50x30x1,50  mm,  orifícios  tubulares  com

extremidades superiores, inferiores e móveis,

blindados em chapa 14, tornando-o insensível

a  penetração  de  água,  utilizando  eixos

maciços  e usinados para  rolamentos  duplos

(tipo  ZZ),  pintura  submetido  a  tratamento

eletrostático  epóxi,  utilizando  misturas  de

resinas  em  poliéster  de  alta  resistência  a

meteorização, dimensões aproximadas: 1.500

mm de altura, 1.235 mm de largura, 515 mm

de profundidade, peso 29,72 kg, área 0,64 m²,

podendo haver uma variação nas dimensões

em até 5% para mais ou menos.

OBS.: deverão ser entregues nas cores azul e

branco.

5 2 UN. PRESSÃO DE PERNAS TRIPLO:

3077087

PRESSÃO  DE PERNAS  TRIPLO -  Pressão

de pernas triplo / flexor e extensor de pernas

triplo  /  exercitador  de  pernas triplo,  com no

mínimo  as  seguintes  especificações:

construído  em  estrutura  metálica,

equipamento  produzido  a  partir  de  tubos  e

chapas em aço carbono de alta  resistência,

sob  dimensões  de  3½,  2  e  3/16,  com

espessuras  mínimas  de  2  mm,  orifícios

tubulares  com  extremidades  superiores,

inferiores e móveis, blindados em chapa 14,

tornando-o insensível a penetração de água,

utilizando  eixos  maciços  e  usinados  para
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rolamentos  duplos  (tipo  ZZ),  dimensões

aproximadas: 1.530 mm de altura, 1.650 mm

de altura, 1.888 mm de profundidade, peso de

49  kg,  área  3,5  m²,  podendo  haver  uma

variação nas dimensões em até 5% para mais

ou menos.

OBS.: deverão ser entregues nas cores azul e

branco.

6 2 UN. REMADA SENTADA:

305335576

REMADA  -  TIPO  SENTADA.  Estrutura:

tubos de  aço  carbono;  Acabamento:pintura

a pó eletrostática e cortes a laser; Aparelho

fabricado  com tubos  de  açocarbono  de  no

mínimo 2 polegadas x 2 mm; 1 1/2 polegada

x 1,50 mm; 1 polegada x1,50 mm. metalão

de  no  mín  -  REMADA  -  TIPO  SENTADA.

Estrutura:  tubos  de  açocarbono;

Acabamento:  pintura  a  pó  eletrostática  e

cortes a laser; Aparelho fabricado comtubos

de aço carbono de no mínimo 2 polegadas x

2 mm; 1 1/2 polegada x 1,50 mm; 1polegada

x 1,50 mm. metalão de no mínimo 30 x 50 x

2 mm; chapa antiderrapante de nomínimo 3

mm;  pinos  maciços  rolamentados  com

rolamentos  duplos;  batentes  deborracha;

solda  MIG;  Orifícios  para  fixação  do

equipamento  (chumbadoresPARABOUT);

Tampão de plástico ou metal  arredondado.

Bancos  arredondados  semquina,

oferecendo segurança aos usuários;  Carga

máxima  de  10  kg  (total);

Especificaçõesmusculares  em  cada

aparelho.  Resistentes  as  ações  climáticas.

Permite  a  pratica  de  01(um)  usuário.
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(Individual);

Obs.: deverão ser entregues nas cores azul

e branco

7 2 UN.

ROTAÇÃO DIAGONAL TRIPLA:

305335307

ROTAÇÃO  DIAGONAL  TRIPLO   -  Rotação

diagonal triplo / giro diagonal triplo / roda de

ombro  tripla  /  rotação  inclinada  tripla,

construído  em  estrutura  metálica,

equipamento  produzido  a  partir  de  tubos  e

chapas em aço carbono de alta  resistência,

sob dimensões de 3 1/2, 2, 1, 3/4 e 3/16, com

espessuras  mínimas  de  2mm,  orifícios

tubulares  com  extremidades  superiores,

inferiores e móveis  blindados  em chapa 14,

tornando-o insensível a penetração de água,

utilizando  eixos  maciços  e  usinados  para

rolamentos  duplos  (tipo  ZZ),  pintura

submetido a tratamento especial de superfície

para  o  método  eletrostático  epóxi  utilizando

misturas  de  resinas  em  poliéster  de  alta

resistência a meteorização, dimensões: 1.405

mm de altura, 1.726 mm de largura, 1.726 mm

de profundidade, peso de 24,20 kg, área: 2.98

m²,  podendo  haver  uma  variação  nas

dimensões em até 5% para mais ou menos.

Obs.: deverão ser entregues nas cores azul e

branco.

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ R$

4.1. Os  itens  a  serem  adquiridos  enquadram-se  nos  pressupostos  da  Lei  Federal  n°

14.133/2021.
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4.2. A  prestação  dos  serviços  não  gera  vínculo  empregatícios  entre  o  contratado  e  a

Administração,  vedando-se  qualquer  relação  entre  o  contratado  e  a  Administração  e

qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

4.3. O objeto a serem fornecidos deverão atender  as noemas da ABNT,  em especial  a

NBR16779 DE 09/2019.

5) JUSTIFICATIVA

Buscando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Obras, seguindo a Lei
Municipal n.º1.810, de 19 de Julho de 2024, referente a Transferência Especial Segov/MG
142622, que inclui a aquisição de parque infantil e academia ao ar livre para o Município de
Santana da Vargem/MG.

Posto isto, tendo como objetivo garantir mais eficiência e eficácia e impacto social
positivo quanto a concretização na execução dos recursos recebidos, esta administração
pretende erguer 02(duas) academias ao ar livre, uma na praça do cemitério municipal e uma
na Fazenda dos Furtados, Zona Rural de Santana da Vargem.

A presente aquisição se justifica pela necessidade de atender a uma demanda geral
do município por instalações de academias de ar livre, oferecendo diversos benefícios, como
a promoção da saúde através da prática regular de exercícios, acessibilidade gratuita para a
comunidade,  e  fomento  à  socialização  entre  os  usuários.  Esses  espaços  incentivam  a
variedade de atividades físicas, e ajudam a educar a população sobre saúde e bem-estar.
Além  disso,  contribuem  para  a  valorização  de  espaços  públicos  e  podem  aumentar  a
sensação  de  segurança  na  área,  tornando-se  uma excelente  iniciativa  para  melhorar  a
qualidade de vida na comunidade. 

A aquisição de itens para a academia ao ar livre por lote justifica-se principalmente

pela  padronização  dos  equipamentos.  Essa  uniformidade  assegura  que  todos  os  itens

apresentem características e qualidade semelhantes, melhorando a estética do espaço e

proporcionando  uma  experiência  consistente  aos  usuários.  Equipamentos  padronizados

também contribuem para a segurança e eficácia das atividades físicas,  promovendo um

ambiente mais acessível e convidativo.

Outro ponto relevante é a simplificação da instalação. Ao receber todos os 

equipamentos simultaneamente, a equipe responsável pode planejar a montagem de forma 

mais organizada, evitando retrabalhos e garantindo que a estrutura esteja pronta para uso 

imediato. Essa abordagem não apenas otimiza o tempo de instalação, mas também pode 

reduzir custos com mão de obra, tornando o processo mais eficiente.

Além disso, a compra em lote resulta em economia de escala, com melhores preços 

por unidade, permitindo que o valor economizado seja reinvestido em melhorias adicionais. 

Equipamentos padronizados facilitam a manutenção, pois a equipe pode utilizar um conjunto
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de peças compatíveis, garantindo maior durabilidade e menos tempo de inatividade. Em 

conjunto, essas vantagens incentivam a prática de atividades físicas na comunidade, 

promovendo saúde e bem-estar.

6) DA ESCOLHA DA MODALIDADE

6.1. Na Lei Federal n.º14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos) temos:

Art. 6º Para fins desta Lei, consideram-se:

[…]

XIII-  bens  e  serviços  comuns:  aqueles  cujos  padrões  de

desempenho e  qualidade  podem ser  objetivamente  definidos

pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.

6.2. Em que pese o conceito seja aberto quanto ao que seja comum, ao analisarmos as

especificações dos bens demandados, verificamos que estes são passíveis de padronização

por critérios objetivos de desempenho e qualidade comuns no mercado correspondente,

possuindo especificações usuais e disponibilidade de mercado;

6.3. Logo, o serviço que se pretende adquirir pode ser classificado como bem comum;

6.4. A escolha da modalidade Pregão, conceituada pelo Art.6º, inciso XLI, da Lei Federal

n.º14.133/2021, é modalidade obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns. Deste

modo, resta clara a viabilidade de sua utilização para adquirir  o item, objeto do presente

certame, na forma da lei;

6.5. O pregão em sua forma eletrônica, facilita a participação de vários fornecedores, o que

amplia  a  disputa  licitatória,  promovendo,  assim,  a  possibilidade  de  uma aquisição  mais

vantajosa para a administração;

6.6. Como há um número significativo de empresas no mercado nacional que realizam o

serviço a ser contratado e devido ao fato dos bem a ser locado ser classificado como bem

comum, vez que possui padrões de desempenho e qualidade que pode ser objetivamente

definido por edital, por meio de especificações reconhecidas e usuais no mercado, optou-se

pela utilização do Pregão Eletrônico, como forma de aquisição dos itens pretendido, vez que

a prestação de serviço se dará conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Obras.

07) DA PESQUISA DE PREÇO

7.1. Em atendimento ao que preconiza o art.23 da Lei Federal n.º14.133/2021, bem como
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dos parâmetros estabelecidos no Decreto Municipal n.º12/2023 do Município de Santana da

Vargem, será demonstrado nesse item a metodologia utilizada para aferir o preço médio

desse Processo Licitatório, cujos orçamentos seguem anexos a este Termo de Referência;

7.2. O art.5º do Decreto Municipal n.º12/2023, versa que:

Art.  5º.  A pesquisa de preços para fins de determinação do preço

estimado  em  processo  licitatório  para  a  aquisição  de  bens  e

contratação  de  serviços  em  geral  será  realizada  mediante  a

utilização  dos  seguintes  parâmetros,  empregados  de  forma

combinada ou não:

I – composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do

item correspondente nos sistemas oficiais do governo, como Painel

de Preços ou banco de preços em saúde,  observado o índice  de

atualização de preços correspondente;

II  –  contratações  similares  feitas  pela  Administração  Pública,  em

execução ou concluídas no período de 01 (um) ano anterior à data

da pesquisa de preços, observado o índice de atualização de preços

correspondente;

III – dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela

de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo Federal e

de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que

atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo

de até (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital,

contendo a data e a hora de acesso;

IV – pesquisa direta com, no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante

solicitação formal de cotação, por meio de ofício, e-mail ou protocolo,

desde  que  seja  apresentada  justificativa  da  escolha  desses

fornecedores  e  que  não  tenham sido  obtidos  os  orçamentos  com

mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do

edital;

Parágrafo único: a pesquisa direta de que trata o inciso IV, não será

considerada,  caso não sejam observados os requisitos formais de

cotação,  bem  como  não  seja  acompanhada  dos  espelhos  dos

respectivos e-mails de solicitação e de resposta da proposta.

V – pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde

que a data das notas fiscais esteja compreendida no período de até 1
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(um) ano anterior à data de divulgação do edital, conforme disposto

no Caderno de Logística,  elaborado pela Secretaria de Gestão da

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

do Ministério da Economia.

7.3. Dessa maneira, foi utilizado o Banco de Pesquisa de Preços, conforme inciso I.

7.4. O orçamento,  bem como sua justificativa,  seguirão  anexas  aos autos  do  Processo

Licitatório.

08) REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

8.1. A  empresa  detentora  deverá  encaminhar  junto  com  a  proposta,  sob  pena  de

desclassificação imediata,  documentos da fabricante (catálogos,  folderes e ou manuais),

bem como documentação que comprove:

8.2.  Os serviços deverão ser atendidos respeitando os prazos estabelecidos no termo de

referência;

8.3. Os serviços deverão ser executados em perfeitas condições, conforme especificações,

prazo e local constante no Termo de Referência e Contrato, mediante recebimento de fiscal

designado,  durante  toda  a  vigência  do  contrato,  pelo  valor  registrado,  podendo  ser

prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso;

8.4. O fornecimento deverá ser efetuado no prazo máximo de até 20 (vinte) dias corridos, a

contar da data de recebimento da Ordem de Fornecimento expedida pelo gestor do contrato

na forma especificada neste termo de referência. 

8.5. A execução dos serviços será iniciada a partir da assinatura da ata e recebimento da

nota de empenho, conforme solicitação emitida pela Secretaria;

8.6. Os serviços serão executados da seguinte forma: instalação de uma academia com os

seguintes equipamentos: 02 (dois) SIMULADOR DE CAMINHADA INDIVIDUAL, 02 (dois)

SIMULADOR  DE  CAVALGADA  INDIVIDUAL  ,  01  (um)  ESPALDAR,  02  (dois)  ESQUI

INDIVIDUAL,  01  (um)  PRESSÃO  DE  PERNAS  TRIPLO,  01  (um)  REMADA  -  TIPO

SENTADA,  01  (um)  ROTAÇÃO  DIAGONAL  TRIPLO na  praça  do  Cemitério  Municipal

localizado  na  Rua  Domingos  Vieira  de  Lima  e  a  instalação  de  uma academia  com os

seguintes equipamentos: 02 (dois) SIMULADOR DE CAMINHADA INDIVIDUAL, 02 (dois)

SIMULADOR  DE  CAVALGADA  INDIVIDUAL  ,  01  (um)  ESPALDAR,  02  (dois)  ESQUI
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INDIVIDUAL,  01  (um)  PRESSÃO  DE  PERNAS  TRIPLO,  01  (um)  REMADA  -  TIPO

SENTADA,  01  (um)  ROTAÇÃO  DIAGONAL TRIPLO  na  Fazenda  dos  Furtados,  Zona

Rural  (aproximadamente 30 km ida e  volta)  de Santana da Vargem-MG. A entrega e

instalação dos itens licitados no presente certame, correrão por conta EXCLUSIVA

dos futuros contratados/vencedores.

8.7. Despesas com frente e descarregamento correrão por conta e risco da contratada;

8.8. O objeto do contrato poderá ser rejeitado,  no todo ou em parte, quando estiver em

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência, na proposta e no

contrato,  devendo ser  substituído no prazo de 05(cinco)  dias,  a contar  da notificação à

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis;

8.9. O bem será recebido definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir do

recebimento  provisório,  após  verificação  da  qualidade  e  quantidade  do  material  e

consequente aceitação mediante termo detalhado e quando a Nota Fiscal será atestada por

servidor da contratante;

8.10. Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo do

dia do esgotamento do prazo.

09) DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. Após a assinatura do instrumento administrativo e além das obrigações resultantes da

observância à Lei n.° 14.133/21 a licitante vencedora obrigar-se-á:

9.2. A CONTRATADA sob pretexto algum, poderá argumentar desconhecimento do local de

execução do serviço ou do tipo de produto a ser desenvolvido, podendo a mesma visitar os

locais  antes  da  apresentação  da  proposta.  Todas  as  condições  locais  deverão  ser

adequadamente  observadas,  devendo  ainda  ser  pesquisados  e  levantados  todos  os

elementos, quantitativos, e etc. que possam influenciar no desenvolvimento dos trabalhos,

de modo que não serão atendidas por este Município solicitações durante os serviços sob

argumento de falta de conhecimento das condições de trabalho;

9.3. Todo  o  pessoal  da  CONTRATADA  deverá  possuir  habilitação  e  experiência  para

executar  adequadamente  os  serviços  que  lhes  forem  atribuídos,  assim  como  estarem

devidamente uniformizados e com equipamentos de proteção inerentes aos serviços. 

9.4. A  CONTRATADA,  por  sua  conta,  deverá  reparar  e  restaurar  todos  os  danos  que

porventura venham a ser ocasionados dentro das áreas do objeto do contrato ou fora dele,

em decorrência de uma má prestação do serviço objeto do Contrato, exceto aqueles danos

devido a causas imprevisíveis, fora de controle e não motivados por imperícia ou negligência
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da CONTRATADA. 

9.5. A CONTRATANTE deverá sempre ter acesso ao trabalho da CONTRATADA e deverá

receber todas as facilidades razoáveis para determinar se o serviço está sendo executado

conforme este Termo de Referência. 

9.6. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência,

sua  proposta,  assumindo  como único  e  exclusivamente  seus,  os  riscos  e  as  despesas

decorrentes da boa e perfeita execução do serviço;

9.7. Cumprir  as normas legais  regulamentares e administrativas,  aplicáveis  à segurança,

higiene, medicina e segurança do trabalho, fornecendo os EPI’s e EPC’s necessários ao

bom desenvolvimento das atividades;

9.8. Todos  os  empregados  da  CONTRATADA  deverão  se  apresentar  para  o  trabalho

devidamente uniformizados, portando crachá de identificação;

9.9. Os  prejuízos  causados  pela  CONTRATADA  terão  seus  custos  apropriados  e

descontados quando do pagamento/liquidação do contrato; 

9.10. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.11. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a

terceiros em razão de ação ou omissão,  dolosa ou culposa,  sua ou de seus prepostos,

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

9.12. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto,  de acordo com os

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.13. Entregar a documentação em tempo hábil para os membros do Setor responsável;

9.14. A entrega e instalação dos itens licitados no presente certame, correrão por conta

EXCLUSIVA dos futuros contratados/vencedores.

10) DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. Além das obrigações resultantes da observância à Lei n.° 14.133/21 são obrigações da

CONTRATANTE:

10.2. Entregar os materiais solicitados pela Contratada dentro do prazo determinado para um

bom andamento dos trabalhos dentro das normas expressas no Termo de Referência;

10.3. Comunicar  à Contratada,  por  escrito,  sobre imperfeições,  falhas  ou irregularidades

verificadas no processo, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

10.4. Acompanhar  e fiscalizar  o cumprimento das obrigações da Contratada,  através de

profissional lotado na unidade onde o equipamento se encontra;
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10.5. Permitir livre acesso dos técnicos da Contratada as edificações para execução dos

serviços contratados;

10.6. Comunicar prontamente a Contratada toda e qualquer anormalidade que impeçam a

execução do objeto, bem como prestar as informações e os esclarecimentos que venham a

ser solicitados pelos técnicos da Contratada;

10.7. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do bem,

após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor responsável; 

10.8. Prestar  as  informações  e  os  esclarecimentos  que  venham  a  ser  solicitados  pela

empresa fornecedora, atinentes ao objeto do edital;

10.9. A  Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato,

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de

seus empregados, prepostos ou subordinados. 

11) AVALIAÇÃO APROXIMADA DE CUSTOS

11.1. Foi realizada a coleta de preços, a fim de se estimar o valor aproximado do processo

licitatório  e,  chegou-se ao valor  médio estimado de  R$  59.688,34 (cinquenta e nove mil

seiscentos e oitenta e oito reais e trinta e quatro centavos).

11.2. A referida contratação será destinada ao licitante que apresentar o menor preço por

item,  onde  se  comprovada  que  a  mesma  atende  todas  as  exigências  e  possui

documentação necessária para executar o contrato, será a responsável pelo fornecimento

do item;

11.3. Sendo assim, considerando o apresentado, a referida contratação deve ser realizada

com preços que apresentem vantajosidade a essa Administração, todavia, conclui-se que

nem sempre o preço é a forma mais clara de se obter uma aquisição vantajosa;

11.4. Considerando os fatos para a referida contratação, deve-se, ainda, observar todos os

requisitos  apresentados  como  forma  de  filtro,  para  comprovação  de  que  a  empresa

realmente está apta para a contratação.

12) DA FORMA DE PAGAMENTO

12.1. O  pagamento  será  efetuado  de  forma integral,  por  crédito  em conta  bancária  da

empresa (preferencialmente Banco do Brasil), em até 15(quinze) dias úteis, contados a partir

do  recebimento  definitivo  do  objeto,  mediante  apresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura

devidamente atestada pela unidade recebedora;

12.2. A nota fiscal será precedida do recebimento definitivo do objeto;
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12.3. Considera-se ocorrido o recebimento da Nota Fiscal  no momento em que o órgão

contratante atestar a execução do objeto a ser adquirido;

12.4. A  Nota  Fiscal  deverá  ser  obrigatoriamente  acompanhada  da  comprovação  da

Regularidade Fiscal,  mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação

mencionada no Art. 68 da Lei n.º 14.133;

12.5. Havendo  erro  na  apresentação  da  Nota  Fiscal  ou  dos  documentos  pertinentes  à

contratação,  ou,  ainda,  circunstância  que  impeça  a  liquidação  da  despesa,  como,  por

exemplo,  obrigação  financeira  pendente,  decorrente  de  penalidade  imposta  ou

inadimplência, justificará a imposição de sanções à contratada pela contratante;

12.6. A  contratada  regularmente  optante  pelo  Simples  Nacional,  nos  termos  da  Lei

Complementar n.º 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

13) REQUISITOS ESPECÍFICOS DA HABILITAÇÃO

13.1. A licitação que se pretende realizar para a contratação dos serviços do objeto deste

termo de referência será exclusiva  para Microempresas,  Empresas de Pequeno Porte e

Microempreendedor Individual;

13.2. As empresas licitantes devem estar enquadradas no ramo de atividade compatível ao

objeto licitado, estar devidamente habilitadas e registradas nos órgãos pertinentes às suas

atividades comerciais;

13.3. A empresa deverá apresentar os documentos de habilitação jurídica, técnica, fiscal,

social e trabalhista, econômico-financeira;

13.4. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o

instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pela  Administração  caracterizará  o

descumprimento  total  da  obrigação  assumida  e  o  sujeitará  às  penalidades  legalmente

estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade

licitante, conforme preconiza o Art.90, § 5º da lei de licitações 14.133/2021;

13.5. A empresa licitante deverá apresentar Atestado de Capacidade Técnica ou outro meio

comprovando sua experiência, conforme o objeto licitado;
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14) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1. As  despesas  decorrentes  da  presente  aquisição  poderá  onerar  os  recursos

orçamentários abaixo ou outros que se fizerem necessários durante a vigência do contrato:

Ficha 574: Fonte: 1.710 02.051.15.451.1502.1549.4.4.90.51.00 / 1.710.000.3210.000 –

Infra-Estrutura Urbana – SERVICOS URBANOS – Obras e Instalações - Transferência

Especial  dos  Estados  decorrentes  de  emendas  parlamentares  individuais   –

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS - SMO

15) DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO

15.1. O prazo de vigência do instrumento administrativo para presente contratação será de

12(doze) meses e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço

vantajoso, nos termos do Art.84 da Lei Federal n.º14.133/2021;

15.2. A empresa vencedora deverá obedecer aos prazos determinados para a entrega dos

bens.  No  caso de  não  cumprimento  dos  prazos  determinados,  será  aplicado  multa  por

atraso,  independente  de  notificação,  conforme  especificado  no  edital  e  neste  termo  de

referência;

15.3. O objeto deverá ser efetuado em conformidade com a Solicitação de Fornecimento

(SF), sendo que a quantidade a ser entregue será observada conforme conveniência da

Secretaria  solicitante,  independente  de  quantidade  mínima  estabelecida  pela  empresa

licitante.

16) DA FISCALIZAÇÃO:

16.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 01(um) ou mais

fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados, conforme

requisitos estabelecidos;

16.2. No caso em apreço, por se tratar de licitação direcionada à Secretaria Municipal de

Obras, o responsável por acompanhar e fiscalizar os contratos e  a prestação do serviço

objeto deste procedimento licitatório será o servidor efetivo  Matheus Soares Mota - MASP

3632, Assistente Administrativo;

16.3.  O fiscal do contrato deverá respeitar e cumprir todas as obrigações que prevê o Art.

117 da Lei 14.133/2021 e demais previstos no Decreto Municipal n° 33/2023.

16.4. As férias do fiscal do contrato ou qualquer outra falta,  deverá ser escalonada pelo

mesmo de modo a não ensejar ausência de gestão contratual.

16.5. A  presença  de  fiscalização  não  exclui  e  nem  diminui  a  responsabilidade  da

CONTRATADA inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade.
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17) DAS SANÇÕES

17.1. A aplicação de penalidade à licitante reger-se-á conforme o estabelecido no “Título IV”,

“Capítulo I” da Lei Federal n.º 14.133/2021;

17.2. Nos termos do art. 155 da Lei Federal n.º 14.133/2021 o licitante ou contratado será

responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

17.2.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

17.2.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

17.2.3. dar causa à inexecução total do contrato;

17.2.4. deixar de entregar a documentação exigida;

17.2.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

17.2.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

17.2.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

17.2.8.  apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou execução do contrato;

17.2.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

17.2.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

17.2.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustar os objetos da licitação;

17.2.12. praticar ato lesivo previsto no Art. 5º da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013;

17.3. Nos  termos  do  Art.  156  da  Lei  Federal  n.º  14.133/2021  serão  aplicadas  aos

responsáveis pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

17.3.1. advertência;

17.3.2. multa de mora no percentual correspondente a 10% (dez por cento) calculada sobre

o valor total estimado do contrato, por dia de inadimplência, até o limite de 02 (dois) dias

úteis, caracterizando a inexecução parcial do mesmo;

17.3.3. multa compensatória no percentual de 25% (vinte e cinco por cento), calculada sobre

o valor total estimado do contrato pela inadimplência até o prazo de 02 (dois) dias úteis,

caracterizando a inexecução total do mesmo;

17.3.4. impedimento de licitar e contratar;

17.3.5. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;

17.4. Na aplicação das sanções serão considerados:
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17.4.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

17.4.2. as peculiaridades do caso concreto;

17.4.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

17.4.4. os dados que dela provierem para a Administração Pública;

17.4.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle;

17.5. As demais orientações ou normas pertinentes às infrações e sanções administrativas

seguirão em conformidade com os Arts. 155 a 163 da Lei Federal n.º 14.133/2021.

18) DA PUBLICIDADE

18.1. A  Prefeitura  Municipal  de Santana  da  Vargem,  garante  a  divulgação  do  edital  de

licitação visando atender ao que preconiza o Princípio da Publicidade, disposto nos arts. 5º e

13 da Lei Federal n.º 14.133/2021, o qual demonstra que os atos devem ser públicos e

acessíveis, permitindo, de tal maneira, o seu controle e fiscalização, senão vejamos:

Art.  5º Na aplicação desta Lei,  serão observados os princípios da
legalidade,  da  impessoalidade,  da  moralidade,  da  publicidade,  da
eficiência,  do  interesse  público,  da  probidade  administrativa,  da
igualdade,  do  planejamento,  da  transparência,  da  eficácia,  da
segregação de funções,  da motivação,  da vinculação ao edital,  do
julgamento  objetivo,  da  segurança  jurídica,  da  razoabilidade,  da
competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da razoabilidade,
da  competitividade,  da  proporcionalidade,  da  celeridade,  da
economicidade  e  do  desenvolvimento  nacional  sustentável,  assim
como as disposições do Decreto-Lei 4.657. de 4 setembro de 1942 (Lei
de Introdução às Normas do Direito Brasileiro)
[…]
Art.  13.  Os  atos  praticados  no  processo  licitatório  são  públicos,
ressalvadas  as  hipóteses  de  informações  cujo  sigilo  seja
imprescindível à segurança da sociedade e do Estado, na forma da
lei.
Parágrafo único. A publicidade será diferida:
I - quanto ao conteúdo das propostas, até a respectiva abertura;
II  - quanto ao orçamento da Administração, nos termos do art.  24
desta Lei. (BRASIL, 2021).

18.2. É  obrigatória  a  publicação  no  Diário  Oficial  do  Município  e  no  Diário  Oficial  dos

Municípios Mineiros (AMM);

19) DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1. As  questões  decorrentes  da  execução  deste  instrumento,  que  não  possam  ser
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dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Foro da Comarca de Três

Pontas/MG.

Santana da Vargem, 03 de outubro de 2024.

_________________________________

Gabriel de Paula Oliveira

Secretário Municipal de Obras
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ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

PREGÃO N.º 42/2024

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 137/2024

OBJETO:  Aquisição  e  instalação  de  equipamentos  para  academia  ao ar  livre  a  fim de

atender as necessidades da secretaria municipal de obras. 

A  empresa  ___________________  (razão social),  devidamente  inscrita  no  Ministério  da

Fazenda sob o CNPJ n.º __________________ com sede na _______________________

(endereço  completo),  por  intermédio  de  seu  representante  legal,  infra-assinado,  para

cumprimento do previsto no inciso I do artigo 63 da Lei n.º 14.133 de 01 de abril de 2021,

para os fins de cumprimento do exigido no Pregão N.º 42/2024, DECLARA que atende aos

requisitos  de  habilitação  exigidos  pelo  Edital  do  Pregão  Eletrônico  em  epígrafe  e  seus

anexos, estando ciente de todos os seus termos.

Por ser expressão da verdade, firma a presente.

________________________, ____ de ______________ de 2024.

_________________________

Assinatura do representante legal
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ANEXO IV

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

PREGÃO N.º 42/2024

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 137/2024

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

OBJETO:   Aquisição e instalação de equipamentos para academia ao ar  livre a fim de

atender as necessidades da secretaria municipal de obras. 

Razão Social: _____________________________________________________________________

Nome Fantasia: ___________________________________________________________________

CNPJ: __________________________ Optante pelo SIMPLES: (   )SIM (   )NÃO

Endereço: ________________________________________________________________________

Bairro: _______________________ Cidade: ________________ CEP: _______________________

E-mail: ___________________________________________________________________________

Telefone: _________________________________________________________________________

Banco: _______________________Conta Bancária: _____________________________________

Nome e nº da Agência: _____________________________________________________________

Representante Legal: ______________________________________________________________

LOTE 01: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA ACADEMIA AO AR LIVRE

ITE
M

QUAN
T.

UND DESCRIÇÃO
VALOR

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 

Condições de pagamento:
Prazo para entrega:
Validade da proposta: O prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias, da data 
fixada para a sua apresentação.
Local e data.

(Nome e Assinatura do responsável legalmente)

Número de documento de identificação

Carimbo da empresa
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ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE BENEFICIÁRIO DA LEI COMPLEMENTAR N.º 123/06

PREGÃO N.º 42/2024
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 137/2024

Para fins de participação na licitação (indicar o n.° registrado no Edital), a(o) (Nome completo
do Proponente), CNPJ, sediada na (Endereço completo), declara, sob as penas da lei que é
(Microempresa  ou  Empresa  de  Pequeno  Porte,  conforme  o  caso),  na  forma  da  Lei
Complementar Federal n.° 123, de 14 de junho de 2006.

E, para efeito do §4° do Art. 3° da Lei Complementar Federal n.° 123/2006, não se
enquadra em nenhuma das situações abaixo:
-cujo capital participe outra pessoa jurídica;
-Seja filial,  sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no
exterior;
-cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócio de outra
empresa que receba tratamento diferenciado nos termos desta Lei complementar, desde que
a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo;
-cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa
não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o
limite de que trata o inciso II do caput deste artigo;
-cujo sócio ou titular  seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins
lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do
caput deste artigo;
-constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;
-que participe do capital de outra pessoa jurídica;
-que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa
econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário,
de  corretora  ou  de  distribuidora  de  títulos,  valores  mobiliários  e  câmbio,de  empresa  de
arrendamento  mercantil,  de  seguros  privados  e  de  capitalização  ou  de  previdência
complementar;
-resultante  ou  remanescente  de  cisão  ou  qualquer  outra  forma de  desmembramento  de
pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 05 (cinco) anos-calendário anteriores;
-constituída sob a forma de sociedade por ações; 
-cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante o serviço, relação de
pessoalidade, subordinação e habitualidade.
-que ainda não tenha celebrado contratos com a Administração Pública, no ano calendário
da  realização  da  licitação,  contratos  cujos  valores  somados  extrapolem  a  receita  bruta
máxima admitida para fins de enquadramento como microempresa e empresa de pequeno
porte. (Art. 4º § 2º da Lei 14.133/2021.

Local, __ de _____________ de 2024

Assinatura do Representante Legal/CPF
Carimbo de CNPJ da empresa
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ANEXO VI

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR

RAZÃO SOCIAL: ____________________

CNPJ: _____________________________

PREGÃO N.º 42/2024

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 137/2024

OBJETO:  Aquisição  e  instalação  de equipamentos  para  academia ao ar  livre  a  fim de

atender as necessidades da secretaria municipal de obras. 

DECLARAMOS, para fins do disposto no inciso VI  do Art.  68 da Lei  Federal  n.º

14.133,  de 01 de abril  de 2021,  buscando atender ao disposto no Art.  7º,  inciso

XXXIII da Constituição Federal, que não empregamos menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

(    ) Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.

___________________, ____ de __________ de 2024

________________________________________

Nome e assinatura do representante legal

(carimbo da empresa)

(Observação): em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.
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ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO

PREGÃO N.º 42/2024

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 137/2024

OBJETO:  Aquisição  e  instalação  de equipamentos  para  academia ao ar  livre  a  fim de

atender as necessidades da secretaria municipal de obras. 

Declaramos a inexistência de fato impeditivo quanto à habilitação para

participar  neste Pregão,  bem como estamos cientes de que devemos declará-los

quando ocorridos durante o certame.

Por ser verdade, firmamos a presente sob as penas da Lei.

__________,_____ de _______de _____

______________________________________________

Nome e assinatura do representante legal

(carimbo da empresa)
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ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS

Lei Federal n.º 13.709/2018 – Decreto Municipal n.º 57/2023

A empresa ________________, inscrita sob o CNPJ n.º ____________, localizada
na  Rua  ____________________,  n.º  _______,  Bairro  __________,  da  cidade  de
____________, Estado de ____, através de seu representante legal __________________,
portador do Documento de Identidade n.º _______________, inscrito no CPF/MF sob o n.º
__________________, DECLARA:

Que para fins de cumprimento ao Art. 11, inciso I da LGPD, bem como o Princípio da
Publicidade  autoriza  a  divulgação  dos  dados  necessários,  inclusive  os  definidos  como
sensíveis, no que compete aos contratos administrativos decorrentes deste certame.

Que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e, se
compromete  a  adequar  todos  os  procedimentos  internos,  bem  como  cientificar  os
colaboradores, sócios, dentre outros sob sua responsabilidade, sobre eventuais dados que
possam vir a serem divulgados em decorrência deste procedimento licitatório.

Que tem conhecimento sobre a vedação às partes da utilização de todo e qualquer
dado pessoal  repassado em decorrência  da execução contratual  para finalidade  distinta
daquela  do objeto  da contratação,  sob pena de responsabilização  administrativa,  civil  e
criminal.

Que se compromete a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações –
em  especial  dos  dados  pessoais  e  dos  dados  pessoas  sensíveis  –  repassados  em
decorrência da execução contratual, exceto as informações públicas, em consonância com o
disposto  na  LGPD,  sendo  vedado  o  repasse  das  informações  a  outras  empresas  ou
pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento
do objeto definido por este edital e seus respectivos anexos.

Que tem ciência sobre sua responsabilidade administrativa e judicial, em caso de
causarem  danos  patrimoniais,  morais,  individuais  ou  coletivo,  aos  titulares  de  dados
pessoais, repassados em decorrência da execução contratual, por inobservância à LGPD.

Que tem conhecimento e autoriza, em atendimento ao disposto na LGPD, bem
como o Decreto Municipal 57/2023, o CONTRATANTE, para a efetiva execução do objeto
deste  edital,  terá  acesso  aos  dados  pessoais  dos  representantes  da
LICITANTE/CONTRATADA/DETENDORA DA ATA, tais como: número do CPF e do RG,
endereço físico e eletrônico, cópia do documento de identificação dentre outros previstos no
art. 5º, inciso II da LGPD.

Por ser expressão da verdade, firma a presente.

Cidade/UF, xx de xxx de 2024.

Nome/Ass.
Empresa/CNPJ
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ANEXO IX

MINUTA DE CONTRATO

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 137/2024

PREGÃO N.º 42/2024

CONTRATO N.º XX/2024

A Prefeitura  Municipal  de  Santana  da Vargem,  com sede  na  Praça  Padre  João

Maciel  Neiva, n.º 15, centro,  em Santana da Vargem – Minas Gerais, inscrita no

CNPJ sob  o n.º 18.245.183/0001-70, neste ato representada por seu prefeito, Sr.

José Elias Figueiredo, portador do RG n.º 3.188.390 e inscrito no CPF sob o n.º

538.513.406-63,  considerando  a  homologação  do  julgamento  do  PREGÃO  N.º

42/2024,  bem  como  a  classificação  das  propostas  conforme  o  PROCESSO

LICITATÓRIO n.º 137/2024. RESOLVE, nos termos da Lei Federal n.º 14.133/2021,

firmar contrato para Aquisição e instalação de equipamentos para academia ao ar

livre a fim de atender as necessidades da secretaria  municipal  de obras,  com a

empresa [qualificar empresa], inscrita no CNPJ sob o n.º xx.xxx.xxx/xxxx-xx situada

a xxxxx, neste ato representada por [qualificar representante legal], portador do RG

n.º xxx e inscrito no CPF n.º xxx.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. Aquisição e instalação de equipamentos para academia ao ar livre a fim de atender as

necessidades da secretaria municipal de obras. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO E PAGAMENTO

2.1. Os valores e quantitativos referente ao presente contrato são:

LOTE 01: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA ACADEMIA AO AR 

LIVRE
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ITE

M

QUA

NT.
UND DESCRIÇÃO

VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

1 4 UN.

CAMINHADA INDIVIDUAL

3077086

SIMULADOR DE CAMINHADA INDIVIDUAL

-  Caminhada  Individual  /  simulador  de

caminhada  individual  /  simulador  de

percurso individual / passo aéreo individual -

com no mínimo as seguintes especificações:

construído  em  estrutura  metálica,

equipamento  produzido a partir  de tubos e

chapas em aço carbono de alta resistência,

sob  dimensões  de  2½,  2  e  1½,  com

espessuras  mínimas  de  2  mm,  orifícios

tubulares  com  extremidades  superiores,

inferiores e móveis, blindados em chapa 14,

tornando-o insensível a penetração de água,

utilizando  eixos  maciços  e  usinados  para

rolamentos  duplos  (tipo  ZZ),  pintura

submetido  a  tratamento  especial  de

superfície para o método eletrostático epóxi,

utilizando  misturas  de resinas  em poliéster

de  alta  resistência  a  meteorização,

dimensões  aproximadas:  1.160  mm  de

altura,  836  mm  de  largura,  640  mm  de

profundidade,  peso  31,7  kg,  área  0,54  m²,

podendo  haver  uma  variação  nas

dimensões em até 5% para mais ou menos.

OBS.: deverão ser entregues nas cores azul

e branco.

2 4 UN. CAVALGADA INDIVIDUAL:

305335308

SIMULADOR DE CAVALGADA INDIVIDUAL -
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Cavalgada  Individual  /  remador  individual  /

simulador  de  remada  individual,  construído

em estrutura metálica, equipamento produzido

a partir de tubos e chapas em aço carbono de

alta resistência, sob dimensões de 2 1/2, 2, 1

1/2,  1/4  e  1,  com  espessuras  mínimas  de

2mm,  orifícios  tubulares  com  extremidades

superiores, inferiores e móveis, blindados em

chapa 14, tornando-o insensível a penetração

de água, utilizando eixos maciços e usinados

para rolamentos duplos (tipo ZZ), pintura em

poliéster  de alta  resistência  a  meteorização,

dimensões: 1.208 mm de altura, 1.026 mm de

largura,  505  mm  de  profundidade,  peso  de

23,07 kg, área de 0,52 m², podendo haver ma

variação nas dimensões em até 5% para mais

ou menos.

Obs.: deverão ser entregues nas cores azul e

branco.

3 2 UN. ESPALDAR:

3077084

ESPALDAR,  com  no  mínimo  as  seguintes

especificações:  construído  em  estrutura

metálica,  equipamento  produzido a partir  de

tubos  e  chapas  em  aço  carbono  de  alta

resistência, sob dimensões de 3½, 2, 1½ e 1,

com  espessuras  mínimas  de  2mm,  orifícios

tubulares  com  extremidades  superiores  e

inferiores, blindadas em chapa 14, tornando-o

insensível a penetração de água, dimensões

aproximadas:  2.225,4  mm  de  altura;  901,6

mm de largura; 52 mm de profundidade, peso

aproximado  de  29  kg,  área  aproximada  de

0,47m²,  pintura  submetido  a  tratamento

especial  de  superfície  para  o  método
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eletrostático  epóxi  utilizando  misturas  de

resinas  em  poliéster  de  alta  resistência  a

meteorização,  podendo  haver  uma  variação

nas  dimensões  em  até  5%  para  mais  ou

menos.

OBS.: Deverão ser entregues nas cores azul

e branco

4 4 UN. ESQUI INDIVIDUAL:

3077085

ESQUI  INDIVIDUAL  -  Esqui  Individual  /

esquiador  individual  /  simulador  de  esqui

individual / elíptico individual, com no mínimo

as  seguintes  especificações:  construído  em

estrutura metálica,  equipamento  produzido a

partir de tubos e chapas em aço carbono de

alta resistência, sob dimensões de 2½, 1½ e

1, com espessuras mínimas de 2mm e tubo

50x30x1,50  mm,  orifícios  tubulares  com

extremidades superiores, inferiores e móveis,

blindados em chapa 14, tornando-o insensível

a  penetração  de  água,  utilizando  eixos

maciços  e usinados para  rolamentos  duplos

(tipo  ZZ),  pintura  submetido  a  tratamento

eletrostático  epóxi,  utilizando  misturas  de

resinas  em  poliéster  de  alta  resistência  a

meteorização, dimensões aproximadas: 1.500

mm de altura, 1.235 mm de largura, 515 mm

de profundidade, peso 29,72 kg, área 0,64 m²,

podendo haver uma variação nas dimensões

em até 5% para mais ou menos.

OBS.: deverão ser entregues nas cores azul e
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branco.

5 2 UN.

PRESSÃO DE PERNAS TRIPLO:

3077087

PRESSÃO  DE PERNAS  TRIPLO -  Pressão

de pernas triplo / flexor e extensor de pernas

triplo  /  exercitador  de  pernas triplo,  com no

mínimo  as  seguintes  especificações:

construído  em  estrutura  metálica,

equipamento  produzido  a  partir  de  tubos  e

chapas em aço carbono de alta  resistência,

sob  dimensões  de  3½,  2  e  3/16,  com

espessuras  mínimas  de  2  mm,  orifícios

tubulares  com  extremidades  superiores,

inferiores e móveis, blindados em chapa 14,

tornando-o insensível a penetração de água,

utilizando  eixos  maciços  e  usinados  para

rolamentos  duplos  (tipo  ZZ),  dimensões

aproximadas: 1.530 mm de altura, 1.650 mm

de altura, 1.888 mm de profundidade, peso de

49  kg,  área  3,5  m²,  podendo  haver  uma

variação nas dimensões em até 5% para mais

ou menos.

OBS.: deverão ser entregues nas cores azul e

branco.

6 2 UN. REMADA SENTADA:

305335576

REMADA  -  TIPO  SENTADA.  Estrutura:

tubos de  aço  carbono;  Acabamento:pintura

a pó eletrostática e cortes a laser; Aparelho

fabricado  com tubos  de  açocarbono  de  no

mínimo 2 polegadas x 2 mm; 1 1/2 polegada

x 1,50 mm; 1 polegada x1,50 mm. metalão

de  no  mín  -  REMADA  -  TIPO  SENTADA.

Estrutura:  tubos  de  açocarbono;
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Acabamento:  pintura  a  pó  eletrostática  e

cortes a laser; Aparelho fabricado comtubos

de aço carbono de no mínimo 2 polegadas x

2 mm; 1 1/2 polegada x 1,50 mm; 1polegada

x 1,50 mm. metalão de no mínimo 30 x 50 x

2 mm; chapa antiderrapante de nomínimo 3

mm;  pinos  maciços  rolamentados  com

rolamentos  duplos;  batentes  deborracha;

solda  MIG;  Orifícios  para  fixação  do

equipamento  (chumbadoresPARABOUT);

Tampão de plástico ou metal  arredondado.

Bancos  arredondados  semquina,

oferecendo segurança aos usuários;  Carga

máxima  de  10  kg  (total);

Especificaçõesmusculares  em  cada

aparelho.  Resistentes  as  ações  climáticas.

Permite  a  pratica  de  01(um)  usuário.

(Individual);

Obs.: deverão ser entregues nas cores azul

e branco

7 2 UN. ROTAÇÃO DIAGONAL TRIPLA:

305335307

ROTAÇÃO  DIAGONAL  TRIPLO   -  Rotação

diagonal triplo / giro diagonal triplo / roda de

ombro  tripla  /  rotação  inclinada  tripla,

construído  em  estrutura  metálica,

equipamento  produzido  a  partir  de  tubos  e

chapas em aço carbono de alta  resistência,

sob dimensões de 3 1/2, 2, 1, 3/4 e 3/16, com

espessuras  mínimas  de  2mm,  orifícios

tubulares  com  extremidades  superiores,

inferiores e móveis  blindados  em chapa 14,

tornando-o insensível a penetração de água,

utilizando  eixos  maciços  e  usinados  para
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rolamentos  duplos  (tipo  ZZ),  pintura

submetido a tratamento especial de superfície

para  o  método  eletrostático  epóxi  utilizando

misturas  de  resinas  em  poliéster  de  alta

resistência a meteorização, dimensões: 1.405

mm de altura, 1.726 mm de largura, 1.726 mm

de profundidade, peso de 24,20 kg, área: 2.98

m²,  podendo  haver  uma  variação  nas

dimensões em até 5% para mais ou menos.

Obs.: deverão ser entregues nas cores azul e

branco.

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ R$

2.2.  O será efetuado de forma integral, por crédito em conta bancária da empresa

(preferencialmente Banco do Brasil), em até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir

do recebimento definitivo do objeto, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura

devidamente atestada pela unidade recebedora;

2.3. A nota fiscal será precedida do recebimento definitivo do objeto;

2.4.  Considera-se ocorrido o recebimento  da Nota Fiscal  no momento em que o

órgão contratante atestar a execução do objeto a ser adquirido;

2.5. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

Regularidade  Fiscal,  mediante  consulta  aos  sítios  eletrônicos  oficiais  ou  à

documentação mencionada no Art. 68 da Lei n.º 14.133;

2.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por

exemplo,  obrigação  financeira  pendente,  decorrente  de  penalidade  imposta  ou

inadimplência, justificará a imposição de sanções à contratada pela contratante;

2.7.  A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar  n.º  123,  de  2006,  não  sofrerá  a  retenção  tributária  quanto  aos

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
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ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,

de  que  faz  jus  ao  tratamento  tributário  favorecido  previsto  na  referida  Lei

Complementar.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

3.1. O presente contrato terá sua vigência contada a partir da data de sua assinatura,

com validade de 12(doze) meses.

CLÁUSULA  QUARTA  –  DAS  DISPOSIÇÕES  PARA  FORNECIMENTO  DO

OBJETO

4.1. As entregas e instalações dos objetos deverão ser efetuadas em conformidade

com a Solicitação de Fornecimento (SF), de forma ÚNICA E INTEGRAL;

4.2. O prazo de entrega dos produtos será de até 20(vinte) dias, contados a partir da

emissão da Solicitação de Fornecimento e de até 20(cinte) dias para instalação;

4.3. Os prazos de que trata o item 4.2. poderão ser prorrogados por mais 20 dias,

desde que devidamente solicitado por escrito constando a justificativa pelo

atraso, e aceito pela administração;

4.4. Nas hipóteses em que o prazo constante no item 4.2. for insuficiente para o

cumprimento da obrigação, a licitante vencedora deverá solicitar a prorrogação do

prazo, conforme versa o item 4.3., no prazo máximo de 10 dias antes do término do

prazo inicial;

4.5. Os produtos deverão ser entregues e executados da seguinte forma: instalação

de uma academia  contendo 02 (dois)  SIMULADOR  DE  CAMINHADA  INDIVIDUAL,  02

(dois)   SIMULADOR  DE  CAVALGADA  INDIVIDUAL  ,  01  (um)  ESPALDAR,  02  (dois)

ESQUI INDIVIDUAL, 01 (um) PRESSÃO DE PERNAS TRIPLO, 01 (um) REMADA - TIPO

SENTADA,  01  (um)  ROTAÇÃO  DIAGONAL  TRIPLO na  praça  do  Cemitério  Municipal

localizado na Rua Domingos Vieira de Lima e a instalação de uma academia contendo 02

(dois)  SIMULADOR  DE  CAMINHADA  INDIVIDUAL,  02  (dois)   SIMULADOR  DE

CAVALGADA INDIVIDUAL , 01 (um) ESPALDAR, 02 (dois) ESQUI INDIVIDUAL, 01 (um)

PRESSÃO  DE  PERNAS  TRIPLO,  01  (um)  REMADA  -  TIPO  SENTADA,  01  (um)

ROTAÇÃO DIAGONAL TRIPLO na Fazenda dos Furtados,  Zona Rural de Santana da

Vargem-MG. A entrega e instalação dos itens licitados no presente certame, correrão

por conta EXCLUSIVA dos futuros contratados/vencedores.
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4.6. Os produtos deverão ser entregues intactos, sem qualquer parte danificada ou

qualquer  outro  defeito  que  possa  comprometer  a  qualidade  e  desempenho  do

mesmo.

4.7. A  contratante  se  reserva  o  direito  de  não  receber  os  materiais  que  não

estiverem em perfeitas condições e de acordo com as especificações estipuladas

neste Termo de Referência e seus anexos.

4.8. Os  produtos  serão  recebidos  provisoriamente,  de  forma  sumária,  pelo

responsável pelo acompanhamento e fiscalização contrato, para efeito de posterior

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de

Referência e na proposta;

4.9. O bem poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser

substituídas  no  prazo  máximo  de  10  (dez)  dias,  a  contar  da  notificação  da

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades;

4.10. O bem será recebido definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados a

partir  do  recebimento  provisório,  após  verificação  da  qualidade  e  quantidade  do

material e consequente aceitação mediante termo detalhado e quando a Nota Fiscal

será atestada por servidor da contratante;

4.11. Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento

definitivo do dia do esgotamento do prazo.

CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1.  As despesas  decorrentes  da  presente  aquisição  poderá  onerar  os  recursos

orçamentários abaixo ou outros que se fizerem necessários durante a vigência do

contrato:

Ficha  574:  Fonte:  1.710 02.051.15.451.1502.1549.4.4.90.51.00  /

1.710.000.3210.000 – Infra-Estrutura Urbana – SERVICOS URBANOS – Obras e

Instalações  -  Transferência  Especial  dos  Estados  decorrentes  de  emendas

parlamentares individuais  – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS - SMO
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CLÁUSULA SEXTA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

6.1. A aplicação de penalidade à licitante reger-se-á conforme o estabelecido no

“Título IV”, “Capítulo I” da Lei Federal n.º 14.133/2021;

6.2. Nos termos do art. 155 da Lei Federal n.º 14.133/2021 o licitante ou contratado

será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

6.2.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

6.2.2. dar  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

6.2.3. dar causa à inexecução total do contrato;

6.2.4. deixar de entregar a documentação exigida;

6.2.5. não  manter  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente

devidamente justificado;

6.2.6. não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

6.2.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem

motivo justificado;

6.2.8. apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o  certame  ou

prestar declaração falsa durante a licitação ou execução do contrato;

6.2.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

6.2.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

6.2.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustar os objetos da licitação;

6.2.12. praticar ato lesivo previsto no Art. 5º da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de

2013;

6.3. Nos termos do Art.  156 da Lei Federal n.º 14.133/2021 serão aplicadas aos

responsáveis pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

6.3.1. advertência;

6.3.2. multa de mora no percentual correspondente a 10% (dez por cento) calculada

sobre o valor total estimado do contrato, por dia de inadimplência, até o limite de 02

(dois) dias úteis, caracterizando a inexecução parcial do mesmo;

6.3.3. multa compensatória no percentual de 25% (vinte e cinco por cento), calculada

sobre o valor total estimado do contrato pela inadimplência até o prazo de 02 (dois)

dias úteis, caracterizando a inexecução total do mesmo;
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6.3.4. impedimento de licitar e contratar;

6.3.5. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;

6.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

6.4.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

6.4.2. as peculiaridades do caso concreto;

6.4.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

6.4.4. os dados que dela provierem para a Administração Pública;

6.4.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle;

6.5. As  demais  orientações  ou  normas  pertinentes  às  infrações  e  sanções

administrativas seguirão em conformidade com os Arts. 155 a 163 da Lei Federal n.º

14.133/2021.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO

7.1.  O contrato  será  rescindido  de pleno direito,  independente  de notificação ou

interpelação  judicial  ou  extrajudicial,  sem  qualquer  espécie  de  indenização,  nos

casos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21.

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. Após  a  assinatura  do  instrumento  administrativo  e  além  das  obrigações

resultantes da observância à Lei n.° 14.133/21 a licitante vencedora obrigar-se-á:

8.2. A CONTRATADA sob pretexto algum, poderá argumentar desconhecimento do

local  de

execução do serviço ou do tipo de produto a ser desenvolvido, podendo a mesma

visitar  os  locais  antes  da  apresentação  da proposta.  Todas  as  condições  locais

deverão  ser  adequadamente  observadas,  devendo  ainda  ser  pesquisados  e

levantados  todos  os  elementos,  quantitativos,  e  etc.  que  possam  influenciar  no

desenvolvimento  dos  trabalhos,  de  modo  que  não  serão  atendidas  por  este

Município solicitações durante os serviços sob argumento de falta de conhecimento

das condições de trabalho;

8.3. Todo o pessoal da CONTRATADA deverá possuir habilitação e experiência para

executar  adequadamente  os  serviços  que  lhes  forem  atribuídos,  assim  como
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estarem devidamente uniformizados e com equipamentos de proteção inerentes aos

serviços. 

8.4. A CONTRATADA, por sua conta, deverá reparar e restaurar todos os danos que

porventura venham a ser ocasionados dentro das áreas do objeto do contrato ou

fora  dele,  em decorrência  de  uma má prestação do serviço  objeto  do  Contrato,

exceto  aqueles  danos  devido  a  causas  imprevisíveis,  fora  de  controle  e  não

motivados por imperícia ou negligência da CONTRATADA. 

8.5. A CONTRATANTE deverá sempre ter acesso ao trabalho da CONTRATADA e

deverá receber todas as facilidades razoáveis para determinar se o serviço está

sendo executado conforme este Termo de Referência. 

8.6. A  Contratada  deve  cumprir  todas  as  obrigações  constantes  no  Termo  de

Referência, sua proposta, assumindo como único e exclusivamente seus, os riscos e

as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do serviço;

8.7. Cumprir  as  normas  legais  regulamentares  e  administrativas,  aplicáveis  à

segurança, higiene, medicina e segurança do trabalho, fornecendo os EPI’s e EPC’s

necessários ao bom desenvolvimento das atividades;

8.8. Todos os empregados da CONTRATADA deverão se apresentar para o trabalho

devidamente uniformizados, portando crachá de identificação;

8.9. Os prejuízos causados pela CONTRATADA terão seus custos apropriados e

descontados quando do pagamento/liquidação do contrato; 

8.10. Manter,  durante  toda  a  execução do  contrato,  em compatibilidade  com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação; 

8.11. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município

ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus

prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que

estiver sujeita; 

8.12. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com

os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de

1990); 

8.13. Entregar  a  documentação  em  tempo  hábil  para  os  membros  do  Setor

responsável;
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8.14. A entrega e instalação dos itens licitados no presente certame, correrão por conta

EXCLUSIVA dos futuros contratados/vencedores.

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1. Além  das  obrigações  resultantes  da  observância  à  Lei  n.°  14.133/21  são

obrigações da CONTRATANTE:

9.2. Entregar os materiais solicitados pela Contratada dentro do prazo determinado

para um bom andamento dos trabalhos dentro das normas expressas no Termo de

Referência;

9.3. Comunicar  à  Contratada,  por  escrito,  sobre  imperfeições,  falhas  ou  irregularidades

verificadas no processo, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

9.4. Acompanhar  e  fiscalizar  o  cumprimento  das  obrigações  da  Contratada,  através  de

profissional lotado na unidade onde o equipamento se encontra;

9.5. Permitir  livre  acesso dos técnicos  da Contratada as edificações para execução dos

serviços contratados;

9.6. Comunicar prontamente a Contratada toda e qualquer anormalidade que impeçam a

execução do objeto, bem como prestar as informações e os esclarecimentos que venham a

ser solicitados pelos técnicos da Contratada;

9.7. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do bem,

após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor responsável; 

9.8. Prestar  as  informações  e  os  esclarecimentos  que  venham  a  ser  solicitados  pela

empresa fornecedora, atinentes ao objeto do edital;

9.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato

da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA  DÉCIMA  –  DA  CONFORMIDADE  COM  A  LEI  GERAL  DE

PROTEÇÃO  DE  DADOS,  LEI  FEDERAL  N.º  13.709/2018  E  DECRETO

MUNICIPAL N.º 57/2023

10.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em

decorrência da execução contratual  para finalidade distinta  daquela do objeto da

contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.
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10.2.  As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as

informações –  em especial  os  dados pessoais  e os  dados pessoais  sensíveis  –

repassados em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto

na Lei nº 13.709/2018, sendo vedado repasse de informações a outras empresas ou

pessoas,  salvo  aquelas  decorrentes  de  obrigações  legais  ou  para  viabilizar  o

cumprimento do instrumento contratual.

10.3.   As partes responderão administrativa e judicialmente, em caso de causarem

danos patrimoniais, morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais,

repassados em decorrência  da  execução contratual,  por  inobservância  da  Lei  nº

13.709/2018.

10.4. Em atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018, bem como no Decreto

Municipal nº 57/2023, o CONTRATANTE, para a efetiva execução do objeto deste

edital,  terá  acesso  aos  dados  pessoais  dos  representantes  da

LICITANTE/CONTRATADA/DETENTORA DA ATA, tais como: número do CPF e do

RG, endereço físico e eletrônico, cópia do documento de identificação dentre outros

previstos no art. 5º inciso II da LGPD.

CLÁUSULA  DÉCIMA  PRIMEIRA  –  DA  GESTÃO  E  FISCALIZAÇÃO  DO

CONTRATO

11.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 01 (um) ou

mais  fiscais  do  contrato,  representantes  da  Administração  especialmente

designados, conforme requisitos estabelecidos;

11.2.  No  caso  em  apreço,  por  se  tratar  de  licitação  direcionada  à  Secretaria

Municipal de Obras, o responsável por acompanhar e fiscalizar os contratos e  a

prestação do serviço objeto  deste procedimento licitatório  será o servidor  efetivo

Matheus Soares Mota - MASP 3632, Assistente Administrativo;

11.3. O fiscal do contrato deverá respeitar e cumprir todas as obrigações que prevê

o Art. 117 da Lei Federal n.º 14.133/2021 e demais previstos no Decreto Municipal

n.º 33/2023;

11.4. As férias do fiscal do contrato ou qualquer outra falta, deverá ser escalonada

pelo mesmo de modo a não ensejar ausência de gestão contratual;
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11.5. A presença de fiscalização não exclui e nem diminui a responsabilidade da

contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. Integram e vinculam este contrato, o Termo de referência e o edital do Pregão

Eletrônico n° 27/2024. 

12.2. É vedada a alteração do quantitativo durante a vigência do contrato. 

12.3. Fica eleito o foro desta Comarca de Três Pontas/MG para dirimir quaisquer

questões decorrentes da utilização deste contrato.

12.4.  E, por estarem assim justos, firmam o presente instrumento em 02 (DUAS)

vias  de  igual  teor  e  forma,  na  presença  de  testemunhas  para  que  surta  seus

jurídicos efeitos.

Santana da Vargem/MG, xx, de ____________ de 2024.

_________________________

JOSÉ ELIAS FIGUEIREDO

PREFEITO MUNICIPAL

_______________

xxxxxxx

CONTRATADA

TESTEMUNHA TESTEMUNHA

NOME: NOME:

CPF: CPF:
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ANEXO X – DECLARAÇÃO DE NÃO REALIZAÇÃO DE VISITA TÉCNICA

A empresa ____________________________ CNPJ ________________, DECLARA para

os  fins  do  Processo  Licitatório  n.º  137/2024,  modalidade  Pregão  N.º  42/2024  que  por

deliberação  única  e  exclusiva  do  declarante,  a  mesma não  participou  da  visita  técnica

disponível  no  referido  processo  licitatório,  sendo  de  sua  total  responsabilidade e

conhecimento as condições de realização dos serviços, não recaindo em nenhuma hipótese

qualquer responsabilidade sobre o Município ou argumento futuro quanto à não visitação

antecipada. 

 Santana da Vargem/MG, __ de __________ de 2024

___________________________

(EMPRESA DECLARANTE)
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